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Fiocruz vai submeter etapas de produção
da vacina de Oxford à Anvisa

Preço dos imóveis residenciais teve
alta pelo segundo mês consecutivo

Página 4

Página 3

Caixa atinge 100 milhões de
poupanças sociais digitais

www.jornalodiasp.com.br

O DIAJornal SP
QUINTA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2020

Senado derruba veto à
desoneração da folha

de pagamento
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Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,66
Venda:       5,66

Turismo
Compra:   5,56
Venda:       5,80

Compra:   6,63
Venda:       6,63

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

21º C

15º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens. Pe-
ríodos de céu nu-
blado com chuva.
À noite o tempo
fica firme.

Previsão do Tempo

Stock Car vive mês de
definição do título na

temporada 2020
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Da oitava etapa, que será
disputada no próximo sábado
em Curitiba, até a 12ª e última
em Interlagos, a Stock Car vi-
verá 36 dias que definirão o
novo campeão brasileiro da
categoria. O momento é de
foco total e muito trabalho na
sede das equipes, especial-
mente por que a quantidade de
pontos que podem ser con-
quistados até a bandeirada fi-
nal do campeonato na pista
paulistana deixa totalmente
em aberto a disputa pelos pri-
meiros lugares da classifica-
ção.                               Página 8

Inspiração para todas as mulheres,
alemã Jutta Kleinschmidt,
acompanha o Sertões

O maior rally das Américas é
também, cada vez mais, o espa-
ço delas. A luta pelo empodera-
mento feminino tem, no Sertões,
um espaço privilegiado. Afinal,
desde seus primórdios as mulhe-
res têm participação destacada na
maratona off-road que atravessa
o Brasil. Competem em condi-
ção de igualdade com os homens,
sem categoria específica; enfren-
tam todos os ‘perrengues’ sem
deixar de lado o charme e a vai-
dade. O Sertões 2020 realiza
esse ano sua 28a edição. A prova
largou dia 30/10 de Mogi Guaçu
(SP) e termina em Barreirinhas
(MA), dia 7/11.              Página 8
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Moara Sacilotti: a força da mulher nas motos

Vôlei Renata e EMS
Taubaté Funvic

estreiam com vitória

Vissotto no ataque pelo Vôlei Renata

Vôlei Renata (SP) e EMS
Taubaté Funvic (SP) estrearam
com vitória na Superliga Banco
do Brasil 20/21 masculina. Na
terça-feira (3), a equipe campi-
neira superou o Montes Claros
América Vôlei (MG) por 3 sets
a 1 (25/18, 21/25, 25/19 e 25/
17), no ginásio Tancredo Neves,

em Montes Claros (MG). Já o
time paulista passou pelo Azu-
lim/Gabarito/Uberlândia (MG)
também por 3 sets a 1 (27/25, 23/
25, 25/16 e 25/18), no ginásio do
Sabiazinho, em Uberlândia
(MG). AS partidas foram váli-
das pela primeira rodada do tur-
no da competição.       Página 8
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Curitiba revela os três últimos
finalistas da Copa Truck

Depois de ter recebido a
Grande Final de 2018, que
deu o título a Roberval An-
drade, o Autódromo Interna-
cional de Curitiba (AIC) vol-
ta a receber a Copa Truck,
desta vez para definir as três
últimas vagas para a Grande
Final, marcada para dezem-
bro em Interlagos.

A Terceira Copa, que teve
início no início de outubro

em Cascavel, também no
Paraná, chega a Pinhais, na
Região Metropolitana de
Curitiba, com Valdeno Bri-
to isolado na liderança do
campeonato com 40 pontos
e 100% de aproveitamento
em Cascavel, 11 à frente de
Felipe Giaffone e com 12 a
mais que seu companheiro
de equipe, Wellington Ci-
rino.                          Página 8

Enquanto EUA
contam votos,
mundo espera
resultado das

eleições
Um dia depois de os norte-

americanos terem votado em
uma eleição acirrada, o restante
do mundo aguarda ansioso,
nesta quarta-feira, pela conta-
gem de milhões de votos, di-
ante de um risco crescente de
dias ou mesmo semanas de in-
certeza jurídica.

A declaração antecipada de
vitória do presidente Donald
Trump na Casa Branca foi con-
denada por alguns especialis-
tas políticos e grupos de direi-
tos civis, que alertaram sobre
o atropelo de normas democrá-
ticas de longa data.

A maioria dos  líderes mun-
diais e chanceleres ficou em
silêncio, tentando não adicio-
nar combustível à fogueira
eleitoral.

“Vamos esperar para ver qual
será o resultado”, disse o secre-
tário de Relações Exteriores bri-
tânico, Dominic Raab. “Obvia-
mente, há uma quantidade signi-
ficativa de incerteza. Acredito
que está muito mais apertado do
que muitos esperavam.”

Mas, enquanto Raab e ou-
tros defendiam cautela, o pri-
meiro-ministro esloveno para-
benizou Trump e o Partido Re-
publicano via Twitter.

“Está muito claro que o
povo americano elegeu @real-
DonaldTrump e @Mike_Pence
por mais 4 anos”, escreveu Ja-
nez Jansa, um dos vários líde-
res do Leste Europeu, incluin-
do Viktor Orban, da Hungria,
que são aliados fervorosos de
Trump. “Parabéns pelos bons
resultados.”

A contagem mais recente
de votos mostrava o demo-
crata Joe Biden com uma van-
tagem no Colégio Eleitoral -
224 contra 213, com 270 ne-
cessários para a vitória - mas
a apuração ainda precisa ser
concluída em pelo menos
cinco importantes Estados:
Pensilvânia, Michigan, Wis-
consin, Carolina do Norte e
Geórgia.                     Página 3
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O Congresso derrubou, na
tarde de quarta-feira (4), o veto
presidencial à prorrogação, até
o final de 2021, da desonera-
ção da folha de pagamentos de
17 setores da economia, que
empregam mais de 6 milhões de
pessoas. Os deputados já havi-
am derrubado o veto no início
da tarde e os senadores segui-
ram na mesma linha, em sessão
ocorrida horas depois.

A manutenção da desonera-
ção da folha de pagamento –
quando o governo retira alguns
tributos devidos pelos emprega-
dores para “baratear” o custo
mensal do empregado – era uma
demanda de vários setores para
evitar demissões.

A derrubada do veto foi ga-
rantida pelos congressistas após
acordo com o governo. Esse
acordo foi negociado por vários

meses entre equipe econômi-
ca do governo e líderes parti-
dários. “Esse tempo de matu-
ração conseguiu com que cada
parlamentar convencesse o
governo com argumentos reais
da importância dessa desone-
ração. Estamos na pandemia, o
Brasil está perdendo muitas
vidas e não podemos perder
empregos”, disse o presidente
do Congresso, senador Davi Al-
columbre.

Alcolumbre também teceu
elogios ao governo, chamando
essa postura de “maturidade po-
lítica”. “Depois de um longo de-
bate, o governo compreendeu e
construiu com os líderes parti-
dários a possibilidade de apoiar
a derrubada do veto. Isso é matu-
ridade política, é relação institu-
cional honesta”.

A prorrogação da desonera-
ção foi aprovada em junho pelo
Senado e encaminhada para a san-
ção presidencial.           Página 4

O  presidente Jair
Bolsonaro  participou, no Pa-
lácio do Planalto, de cerimô-
nia alusiva à marca de 100 mi-
lhões de poupanças sociais di-
gitais Caixa. Também partici-
param do evento o ministro da
Economia, Paulo Guedes, e o
presidente da Caixa, Pedro
Guimarães.

A conta de poupança social
digital permite que as pessoas
recebam o auxílio emergencial

e outros benefícios sociais e
previdenciários sem pagar
qualquer tarifa de manutenção.
Essas contas têm um limite de
movimentação de até R$ 5 mil
por mês.

Além da isenção de tarifa,
a conta permite que o titular
faça três transferências eletrô-
nicas por mês sem custos. O
correntista poderá, ainda, usar
a conta para pagar boletos ban-
cários.                      Página 3
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Guedes diz esperar apoio
da Câmara para

Banco Central autônomo

Com ágio de 236%,
concessão do Caminhos
do Mar recebe proposta

de R$ 4,3 milhões
Página 2

Indústria cresce 2,6%
de agosto para setembro,

diz IBGE
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CESAR
 NETO

  www.cesarneto.com

Assistente Virtual da Prodesp amplia
atendimento da Defensoria Pública

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

Durante o período de qua-
rentena no Estado, em que uni-
dades de atendimento presenci-
al de diversos órgãos foram fe-
chadas como medida de preven-
ção ao coronavírus, a Prodesp –
empresa de Tecnologia do Go-
verno de São Paulo -, uniu es-
forços para oferecer soluções
que facilitassem a vida dos ci-
dadãos por meio da tecnologia.

Uma das novidades implan-
tadas no período foi o ‘Defi’, um
assistente virtual disponível no
site da Defensoria Pública do
E s t a d o
(www.defensoria.sp.def.br), para
aumentar o leque de opções para

atender quem precisa de assis-
tência jurídica gratuita para
questões criminais, cíveis e de
família.

Lançado em 24 de agosto, o
Defi já é responsável por 3,3 mi-
lhões de interações com cidadãos
que buscam a instituição. São cer-
ca 75 mil usuários cadastrados.

 “O chatbot desenvolvido
pela Prodesp ampliou as possi-
bilidades de atendimentos rea-
lizados pela Defensoria em
todo o Estado. O agendamento
virtual além de aprimorar a re-
lação com o cidadão, torna pre-
visível a atuação do órgão com
relação às demandas futuras”,

explica o presidente da Prodesp,
André Arruda.

O Defi funciona como um
robô, que por meio da inteligên-
cia artificial recebe informações
básicas dos usuários, compreen-
de as demandas e as encaminha
à unidade competente para con-
clusão do atendimento. Além
disso, ele permite ao cidadão
agendar data e horário para aten-
dimento, que acontece por meio
de um chat com funcionários da
Defensoria, nas 66 unidades do
órgão no Estado.

Prodesp
A Prodesp é a empresa de

Tecnologia da Informação do
Governo do Estado de São Pau-
lo. Criada em 1969, também é
responsável pela gestão e ope-
ração do programa Poupatem-
po. Em 2016, foi eleita a me-
lhor empresa do segmento In-
dústria Digital do Brasil, no
ranking Melhores & Maiores
da revista Exame.

Por quatro anos consecuti-
vos (2016, 2017, 2018 e
2019), a empresa foi contem-
plada com o Destaque do Ano,
do Anuário Informática Hoje,
na categoria “Prestador de Ser-
viços para Governo (empresas
de grande porte)”.

Com ágio de 236%, concessão
 do Caminhos do Mar recebe
proposta de R$ 4,3 milhões

O Governador João Doria
participou na quarta-feira (4) da
abertura dos envelopes de duas
empresas interessadas no pro-
cesso de concessão da área de
uso público do Caminhos do
Mar, localizado no Parque Esta-
dual Caminhos do Mar. Com
ágio de 236%, o consórcio Ca-
minhos da Independência apre-
sentou o melhor valor de outor-
ga na licitação, no valor de R$
4,3 milhões.

“O Caminhos do Mar é um
dos passeios mais bonitos e re-
úne um conjunto de valores ex-
traordinários: cultura, história,
memória, atividade física e in-
tegração com o meio ambiente.
Não tenho dúvida de que, com a
criatividade e mobilidade que o
setor privado tem, muito maior
do que o setor público, quem fi-
zer a exploração transformará o
parque num destino turístico para
São Paulo e o Brasil”, disse Do-
ria durante o evento, no Palácio
dos Bandeirantes.

Ao confirmar a melhor pro-
posta do consórcio no processo
– abre-se agora o período de re-
curso e análise técnica –, o con-
glomerado, formado por três
empresas, terá a responsabilida-
de de tornar o local ainda mais

atrativo, estimular o turismo, o
entretenimento e o convívio so-
cial, além de executar atividades
de esporte e lazer nas áreas de
uso público.

O concessionário deverá
considerar a implantação de por-
tarias e bilheterias adequadas ao
atendimento dos usuários; a re-
qualificação do estacionamento,
com adequação da área e abertu-
ra de novos espaços; a instalação
de tirolesa, que funcionará como
atração âncora do Núcleo, além
do restauro dos monumentos
históricos. As trilhas deverão ser
melhoradas, e a Casa de Visitas,
reformada, com intervenções
elétricas e hidráulicas. Uma loja
de serviços e outra de alimenta-
ção deverão ser instaladas.

Em contrapartida, o conglo-
merado poderá explorar serviços
de ecoturismo e uso público. O
total em investimentos mínimo
por parte da concessionária de-
verá ser de R$ 11 milhões, sen-
do R$ 5,5 milhões nos três pri-
meiros anos.

“São Paulo vem cumprindo o
que prometeu, que é enxugar a
máquina pública com um robus-
to programa de concessões, que
só até o final deste ano terá seis
projetos finalizados nas diversas

áreas”, afirmou o Vice-Gover-
nador Rodrigo Garcia, Presiden-
te do Conselho Gestor de Par-
cerias Público-Privadas.

O Caminhos do Mar (ou Es-
trada Velha de Santos) tem uma
área de 274 hectares de Mata
Atlântica, um patrimônio ambi-
ental de São Paulo, e um acervo
histórico-cultural. Os monu-
mentos históricos construídos
no início do século 20 e que fa-
zem alusão ao período de Inde-
pendência do país serão restau-
rados e poderão ser explorados
pelo futuro empreendedor em
uma concessão de 30 anos. O
parque ainda conta com trilhas e
outros atrativos e uma vista ex-
cepcional da serra do mar.

“Teremos caixa para estimu-
lar o turismo e consolidar o Ca-
minhos do Mar em um destino
ambiental, além de melhorar os
serviços aos visitantes. O meio
ambiente também vence porque
os recursos vão impulsionar a
preservação das áreas verdes e
dos animais, inclusive os amea-
çados de extinção que ali vivem,
assim como a pesquisa, funções
que seguirão com o estado”, des-
tacou o Secretário de Infraestru-
tura e Meio Ambiente, Marcos
Penido. A pasta conduz o pro-

cesso de desestatização da área
de uso público do parque.

Restauro dos monumentos
O restauro dos nove bens

tombados que compõem a Trilha
dos Monumentos Históricos do
Caminhos do Mar deverá valorizar
o conjunto como obras únicas e in-
dependentes. São eles: Pouso de
Paranapiacaba, Rancho da Maiori-
dade, Padrão do Lorena, Monumen-
to do Pico, Marco Quinhentista,
Belvedere Circular, Pontilhão Raiz
da Serra (projetos do Arq. Victor Du-
bugras, inaugurados em 1922), Ru-
ínas e Calçada do Lorena.

A Fundação Florestal apro-
vou os recursos para execução do
projeto de restauro na Câmara de
Compensação Ambiental. O valor
a ser disponibilizado pelo Poder
Concedente para a realização das
obras de restauro não poderá ex-
ceder R$ 4,2 milhões.

Os projetos executivos das
obras já foram aprovados no Con-
selho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico
e Turístico (CONDEPHAAT). Os
monumentos históricos, erguidos
nos anos 1920 para comemorar os
100 anos da Independência do Bra-
sil, homenageiam personagens dos
primeiros anos do Império.
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Território paulista registra 39,5 mil
óbitos e 1,1 milhão casos de coronavírus

O Estado de São Paulo regis-
tra na quarta-feira (4) 39.549
óbitos e 1.123.299 casos con-
firmados do novo coronavírus.
Entre o total de casos diagnos-
ticados de COVID-19,
1.023.085 pessoas estão recu-
peradas, sendo que 123.023 fo-
ram internadas e tiveram alta
hospitalar.

As taxas de ocupação dos lei-
tos de UTI são de 41,9% na Gran-
de São Paulo e 39,3% no Estado.
O número de pacientes interna-
dos é de 7.096, sendo 4.019 em
enfermaria e 3.077 em unidades
de terapia intensiva, conforme
dados das 10h desta quarta-feira.

Hoje, os 645 municípios têm
pelo menos uma pessoa infec-

tada, sendo 589 com um ou mais
óbitos. A relação de casos e óbitos
confirmados por cidade pode ser
consultada em:
www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus.

Perfil da mortalidade
Entre as vítimas fatais estão

22.764 (57,6%) homens e
16.785 (42,4%) mulheres. Os
óbitos permanecem concentra-
dos em pacientes com 60 anos
ou mais, totalizando 76,5% das
mortes.

Observando faixas etárias,
nota-se que a mortalidade é mai-
or entre 70 e 79 anos (10.177),
seguida pelas faixas de 60 a 69
anos (9.316) e 80 e 89 anos
(8.101). Entre as demais faixas

estão os: menores de 10 anos
(53), 10 a 19 anos (70), 20 a 29
anos (331), 30 a 39 anos
(1.128), 40 a 49 anos (2.586),
50 a 59 anos (5.140) e maiores
de 90 anos (2.647).

Os principais fatores de ris-
co associados à mortalidade são
cardiopatia (59,8% dos óbitos),
diabetes mellitus (43,2%), do-
enças neurológicas (11%), renal
(9,6%), pneumopatia (8,3%).
Outros fatores identificados são
obesidade (8,2%), imunode-
pressão (5,6%), asma (3%), do-
enças hepáticas (2,1%) e hema-
tológica (1,7%), Síndrome de
Down (0,5%), puerpério (0,1%)
e gestação (0,1%). Esses fato-
res de risco foram identificados

em 31.820 pessoas que falece-
ram por COVID-19 (80,4%).

Perfil dos casos
Entre as pessoas que já tive-

ram confirmação para o novo
coronavírus estão 523.812 ho-
mens e 593.280 mulheres. Não
consta informação de sexo para
6.207 casos.

A faixa etária que mais con-
centra casos é a de 30 a 39 anos
(264.416). As demais são: meno-
res de 10 anos (28.405), 10 a 19
(54.309), 20 a 29 (190.280), 40 a
49 (231.252), 50 a 59 (168.395),
60 a 69 (102.230), 70 a 79
(51.904), 80 a 89 (24.447) e mai-
ores de 90 (7.007). Não consta fai-
xa etária para outros 654 casos.

Até o início da próxima se-
mana, 1.300 escolas da rede esta-
dual de São Paulo localizadas em
219 municípios paulistas vão re-
tomar as atividades presenciais. As
aulas para os alunos do ensino fun-
damental foram autorizadas pelo
Governo de São Paulo a partir
desta terça-feira (3).

Do total das unidades que
optaram pelo retorno, 500 estão
na capital. Juntas, as 1.300 uni-
dades devem atender cerca de
400 mil alunos.

“A escola organiza seu plano
com seus estudantes, com a sua

Escolas estaduais retomam atividades
presenciais até a próxima semana

comunidade para a atividade de
retorno respeitando sempre to-
dos os protocolos. Sem eles, nós
não autorizamos as atividades.
Estamos dando passos vagarosa-
mente, mas com segurança. Te-
mos tido sucesso neste retorno,
porque não tivemos nenhum
caso de transmissão de covid
dentro das nossas escolas. Faze-
mos acompanhamento e moni-
toramento desses dados”, afir-
mou o secretário da Educação
Rossieli Soares, que esteve na
Escola Estadual Milton Rodri-
gues na manhã desta terça-feira.

A retomada opcional das au-
las regulares presenciais escalo-
nadas ocorre desde o dia 7 de
outubro para alunos do ensino
médio e da modalidade Educa-
ção para Jovens e Adultos (EJA).
Mas o retorno, entretanto, está
condicionado à autorização dos
prefeitos de cada um dos 645
municípios paulistas.

As prefeituras são autôno-
mas para decidir se vão ou não
acompanhar o cronograma esta-
dual. Os municípios podem ado-
tar calendários mais restritivos,
de acordo com dados epidemi-

ológicos locais.

Regras para reabertura
A reabertura deve respeitar

limites máximos de alunos e
protocolos sanitários. Nas redes
privadas e municipais, a educa-
ção infantil e os anos iniciais do
ensino fundamental podem ter
até 35% dos alunos por dia em
atividades presenciais.

Para os anos finais dos ensinos
fundamental e médio, o limite má-
ximo é de 20%. Na rede estadual,
só é permitido o atendimento de até
20% em todas as etapas.

MÍDIAS
O jornalista Cesar Neto tem sua coluna de política publicada

na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site
www.cesarneto.com  recebeu Medalha Anchieta da Câmara pau-
listana e Colar de Honra ao Mérito da Assembleia paulista. Twit-
ter @cesarnetoreal ... Email cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA
São tantos os candidatos que se dizem pretos, que os pretos -

como os ex-vereadores Agnaldo Timóteo e Netinho de Paula -
não teria nenhuma chance se estivesse em mandato. E os dirigen-
tes partidários tão tendo que dar grana aos tais, uma vez que o
Supremocipou a obrigação ...

+
PAULISTANA
... do uso desta cota racial, assim como em relação às mulhe-

res, nas cotas de gênero. Falando em mulher, a coisa ficou bas-
tante difícil pra vereadora Janaína LIma, 1ª eleita pelo partido
NOVO, muito em função da expulsão de quem até outro dia era
candidato à prefeitura paulistana: Felipe Sabará

+
PREFEITURA
Ainda tratando da pesquisa Paraná, parece que agora todos os

partidos com candidatos ao cargo ocupado pelo Bruno Covas
(PSDB) tão se voltando contra a 3ª candidatura do Russomanno
(REPUBLICANOS ex-PRB). Quanto a ele ter em torno dos 20%
de intenção de voto, uma das leituras do seu ...

+
DE
... marketing é de que isso não é tão ruim, porque foi justa-

mente por dar as largadas - 2012 e 2016 - muito a frente das
demais candidaturas o fato que propiciou as quedas que produzi-
am manchetes tipo “despencou” e “derreteu”, impedindo-o de
chegar ao 2º turno apesar de ser muito popular ...

+
SÃO
... Já o Bruno Covas (PSDB) tá usando muito bem o maior

tempo de rádio e televisão de todas as coligações, coisa que nem
sempre garante sequer a ida a um 2ª turno. A terceira idade em
peso - homens e mulheres - realmente acreditam que ele incor-
porou o espírito guerreiro do avô Mario Covas ...

+
PAULO
... E quem tem um marketing no qual pinta como uma das pos-

turas e falas mais naturais da campanha 2020 é o ex-governador
França (PSB), que tem pesquisas qualitativas nas quais já ́ passou
o Boulos (PSOL), cuja intenção do voto é muito mais na Erundi-
na (ex-prefeita pelo PT) do que nele

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Como a campanha pra 2022 já começou, tanto o Bolsonaro

(ex-PSL ainda sem partido), como o Lula (ainda dono do PT) -
além do governador paulista e candidato João Doria - fazem suas
apostas a partir dos resultados das eleições municipais, especial-
mente em São Paulo, Rio e Belo Horizonte

+
HISTÓRIAS
As Profecias da Literatura Bíblica seguem rolando, pela pio-

ra de todas as relações humanas; especialmente nas políticas de
governos que visam dominar a humanidade pelas religiões, eco-
nomias, culturas, comunicações, ciências, exércitos etc. Só que
antes do Fim, virá uma falsa paz mundial ...



Preço dos imóveis residenciais teve
alta pelo segundo mês consecutivo
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Enquanto EUA contam
votos, mundo espera
resultado das eleições

Um dia depois de os norte-americanos terem votado em uma
eleição acirrada, o restante do mundo aguarda ansioso, nesta quar-
ta-feira, pela contagem de milhões de votos, diante de um risco
crescente de dias ou mesmo semanas de incerteza jurídica.

A declaração antecipada de vitória do presidente Donald
Trump na Casa Branca foi condenada por alguns especialistas
políticos e grupos de direitos civis, que alertaram sobre o atro-
pelo de normas democráticas de longa data.

A maioria dos  líderes mundiais e chanceleres ficou em si-
lêncio, tentando não adicionar combustível à fogueira eleitoral.

“Vamos esperar para ver qual será o resultado”, disse o se-
cretário de Relações Exteriores britânico, Dominic Raab. “Ob-
viamente, há uma quantidade significativa de incerteza. Acredito
que está muito mais apertado do que muitos esperavam.”

Mas, enquanto Raab e outros defendiam cautela, o primeiro-
ministro esloveno parabenizou Trump e o Partido Republicano
via Twitter.

“Está muito claro que o povo americano elegeu @realDonal-
dTrump e @Mike_Pence por mais 4 anos”, escreveu Janez Jan-
sa, um dos vários líderes do Leste Europeu, incluindo Viktor
Orban, da Hungria, que são aliados fervorosos de Trump. “Para-
béns pelos bons resultados.”

A contagem mais recente de votos mostrava o democrata Joe
Biden com uma vantagem no Colégio Eleitoral - 224 contra 213,
com 270 necessários para a vitória - mas a apuração ainda preci-
sa ser concluída em pelo menos cinco importantes Estados: Pen-
silvânia, Michigan, Wisconsin, Carolina do Norte e Geórgia.

No Twitter, as hashtags #Trump, #Biden e #USElections2020
bombaram da Rússia ao Paquistão, Malásia ao Quênia e em toda
Europa e América Latina, enfatizando o quanto todas as regiões
do mundo veem o resultado como fundamental.

Na Rússia, acusada por agências de inteligência dos EUA de
tentar interferir nas eleições, não houve reação oficial.

Na Austrália, multidões assistiram aos resultados enquanto
bebiam cerveja em um bar americano em Sydney.

Alguns destacaram as ramificações da eleição nos EUA em
todo o mundo. “Acho que afeta a todos nós, o que acontece lá
realmente importa nos próximos quatro anos aqui”, afirmou o
morador de Sydney Luke Heinrich.

A China, cujas relações com os Estados Unidos chegaram ao
pior nível em décadas sob Trump, disse que a eleição é um as-
sunto doméstico e que “não tem posição a respeito”.

A Human Rights Watch, com sede em Nova York, um dos
principais grupos de direitos civis do mundo, alertou sobre a
necessidade de guardar julgamento sobre os resultados até que
cada voto seja contado. Com um número muito alto de cédulas
pelo correio este ano por causa da pandemia de covid-19, espe-
ra-se que as contagens completas levem dias em alguns estados.
(Agencia Brasil)

O preço de venda de imóveis
residenciais em 50 municípios
teve alta pelo segundo mês con-
secutivo. Em outubro, o Índice
FipeZap cresceu 0,43%, após
apresentar aumento de 0,53%
em setembro. Os dados são do
Índice Fipezap, pesquisa realiza-
da pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas (Fipe).

Apesar do incremento, o ín-
dice ficou abaixo do esperado,
tendo como parâmetro o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), mensura-
do pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
A expectativa era de que a varia-
ção fosse de 0,79%.

“Uma vez confirmada a vari-
ação esperada dos preços ao
consumidor, o preço médio de
venda de imóveis residenciais
encerrará o referido mês com
queda de 0,36%, em termos re-
ais”, destaca, em nota, o Grupo
Zap, que divulga o Índice Fipe-

Zap. A projeção do IPCA consta
do Boletim Focus, elaborado
pelo Banco Central. Ainda se-
gundo a empresa, todas as capi-
tais brasileiras monitoradas pelo
Índice FipeZap apresentaram
elevação do preço médio de ven-
da de imóveis residenciais no úl-
timo mês: Recife (1,68%), Ma-
naus (1,22%), Vitória (1,16%),
Curitiba 1,09%), Campo Grande
(1,06%), João Pessoa (0,90%) e
Goiânia (0,80%). Em São Paulo,
município ao qual se atribui o
maior peso no cálculo do Índice
FipeZap, a variação nominal re-
gistrada em outubro foi de 0,25%.
Já no Rio de Janeiro, outra refe-
rência bastante importante, o
crescimento foi de 0,39%.

Entre imóveis residenciais, o
preço médio de venda foi de R$
7.424 por metro quadrado, em
outubro. A capital com o valor
mais elevado foi Rio de Janeiro
com R$ 9.383/m²), seguida por
São Paulo (R$ 9.265/m²) e Bra-

sília (R$ 7.927/m²). No outro
extremo, estão Campo Grande
(R$ 4.342/m²), Goiânia (R$
4.403/m²) e João Pessoa (R$
4.431/m²).

No acumulado do ano, veri-
fica-se uma alta nominal de
2,75% no Índice FipeZap, sen-
do que a variação esperada para
o IPCA é de 2,14%. Na compa-
ração entre a variação acumula-
da do Índice FipeZap e a infla-
ção esperada, a expectativa é de
que o preço médio de venda dos
imóveis residenciais encerre o
período com alta real de 0,59%.

Ao longo do ano, todas as
capitais acompanhadas registra-
ram alta, com exceção do Reci-
fe, onde o preço médio de venda
residencial acumulou queda de
2,15%. Brasília identificou o
crescimento mais significativo
(8,33%), sendo seguida por Cu-
ritiba (6,35%), Florianópolis
(5,27%), Campo Grande
(5,07%), Maceió (4,85%) e Ma-

naus (4,67%). Em São Paulo e no
Rio de Janeiro, os preços médi-
os de venda do segmento residen-
cial encerraram o período com
altas acumuladas de 3,07% e
1,02%, respectivamente.

Nos últimos 12 meses, o Ín-
dice FipeZap de Venda Residen-
cial teve como resultado um avan-
ço nominal de 2,72%. Comparan-
do-se com a inflação acumulada
nos últimos 12 meses (+3,85%),
obtém-se queda real de 1,08%.

Entre as capitais monitora-
das pelo Índice FipeZap, Brasí-
lia é que acumula o maior au-
mento nominal (7,18%). Na se-
quência, estão Curitiba (6,89%),
Florianópolis (5,85%), Vitória
(5,29%), Campo Grande
(4,95%), Belo Horizonte
(4,32%), Manaus (4,21%), São
Paulo (3,59%) e no Rio de Ja-
neiro (0,60%). Entre as que re-
gistraram quedas, estão Fortale-
za (-3,73%) e  Recife (-1,65%).
(Agencia Brasil)

A Petrobras aumentou o pre-
ço do gás natural para as distri-
buidoras. A mudança no valor
ocorreu no último dia 1º e foi
divulgada pela estatal na quar-
ta-feira (4). Os ajustes ocor-
reram de acordo com parâme-
tros negociados em fórmulas
contratuais, em função das va-
riações ocorridas nas cota-
ções do petróleo Brent e da
taxa de câmbio no último tri-
mestre. O reajuste foi de 26%
em dólar por milhão de btus
(US$/MMBtu) em relação ao
preço do gás de agosto de 2020.
Quando medido em real por
metro cúbico (R$/m3), o reajus-
te é de 33%.

“Apesar do aumento neste
trimestre, os preços acumulam
uma redução de 38% em US$/
MMBtu e de 13% em R$/m3,

A venda de veículos automo-
tores novos registrou alta de
1,42% em outubro em com-
paração com o mês anterior.
Segundo dados da Federação
Nacional da Distribuição de
Veículos Automotores (Fena-
brave), divulgados  na quarta-
feira (4), foram comerciali-
zadas 332.888 unidades em
outubro, ante 328.221 em se-
tembro. Esse foi o sexto mês
seguido de alta nas vendas e o
melhor resultado do ano, até o
momento.

Já na comparação com outu-
bro de 2019, quando foram ven-
didas 367.599 unidades, a re-
tração foi de 9,44%. Os núme-
ros se referem a todos os seg-
mentos automotivos somados

Petrobras aumenta o
preço do gás natural
para as distribuidoras

desde dezembro de 2019 (con-
siderando a taxa de câmbio de
30/10/2020)”, explicou a com-
panhia em nota.

A Petrobras esclareceu que
o preço final do gás natural ao
consumidor não é determinado
apenas pelo custo do produto e
do transporte, mas também pe-
las margens das distribuidoras e
pelos tributos federais e estadu-
ais. Além disso, o processo de
aprovação das tarifas é realiza-
do pelas agências reguladoras
estaduais, conforme legislação
e regulação específicas.

Os contratos de venda para
as distribuidoras são públicos
e estão disponíveis para con-
sulta no site da Agência Naci-
onal do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis (ANP).
(Agencia Brasil)

Venda de veículos
novos tem alta de
1,42% em outubro

(automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus, motocicle-
tas, implementos rodoviários e
outros).

“O mercado vem, gradativa-
mente, retomando bons patama-
res de venda. Ainda que com o
mesmo número de dias úteis
(21) de setembro, em outubro
tivemos o maior volume de em-
placamentos de 2020”, destacou
o presidente da Fenabrave, Ala-
rico Assumpção Júnior.

No acumulado do ano, janei-
ro a outubro de 2020, 2.465.396
veículos novos foram vendidos,
o que representa uma retração de
25,74% sobre o mesmo perío-
do de 2019, quando foram co-
mercializados 3.319.946 veícu-
los. (Agencia Brasil)

Caixa atinge 100 milhões de
poupanças sociais digitais

O  presidente Jair Bolsona-
ro participou, no Palácio do Pla-
nalto, de cerimônia alusiva à
marca de 100 milhões de pou-
panças sociais digitais Caixa.
Também participaram do evento
o ministro da Economia, Paulo
Guedes, e o presidente da Cai-
xa, Pedro Guimarães.

A conta de poupança social
digital permite que as pessoas
recebam o auxílio emergenci-

al e outros benefícios sociais
e previdenciários sem pagar
qualquer tarifa de manutenção.
Essas contas têm um limite de
movimentação de até R$ 5 mil
por mês.

Além da isenção de tarifa, a
conta permite que o titular faça
três transferências eletrônicas
por mês sem custos. O corren-
tista poderá, ainda, usar a conta
para pagar boletos bancários.

No caso de pessoas que te-
nham sido cadastradas para o re-
cebimento do auxílio emergen-
cial, abono salarial, saque do
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS) ou o programa
emergencial de manutenção de
empregos, a conta poderá ser
aberta de forma automática.

Podem ser depositados nes-
sa conta outros benefícios soci-
ais, incluindo os de estados e

municípios, exceto os de natu-
reza previdenciária, como apo-
sentadoria e auxílio-doença.
Para isso, o cidadão precisa au-
torizar expressamente a abertu-
ra desse tipo de conta, ou o uso
de outra já existente em seu
nome.

A conta pode ser fechada ou
convertida em conta regular a
qualquer tempo, sem custos adi-
cionais. (Agencia Brasil)

Pedidos de falência caem para
o menor patamar em dez anos

Os pedidos de falência se
reduziram ao menor patamar em
dez anos, segundo balanço di-
vulgado  na quarta-feira (4)
pela Serasa Experian. Segun-
do a consultoria, foram feitas
754 solicitações de falência
de janeiro a setembro deste
ano. No mesmo período de
2019 foram registradas 1,1

mil pedidos. O número de fa-
lências em 2020 é ainda 50%
menor do registrado nos nove
primeiros meses de 2011.

Para o economista da Serasa
Experian Luiz Rabi, a redução do
número de pedidos de falência
está ligada a uma mudança de
comportamento no mercado. “O
pedido de falência está caindo

em desuso. Antes, quando uma
empresa atrasava os pagamentos
era muito comum o pedido de
falência. Hoje, existem diversas
ferramentas que a ajudam a evi-
tar essa medida.”

O período de isolamento so-
cial também é outro fato que, de
acordo com o economista, faz
com que as empresas busquem

formas diferentes de resolver os
seus problemas. “Estamos ten-
do um ano bem diferente em
todos os sentidos. Com o iso-
lamento social as empresas ti-
veram que se redescobrir e
inovar, pensando em estratégi-
as para sobreviverem num mo-
mento tão difícil”, acrescentou.
(Agencia Brasil)

Índice de Preços ao Consumidor
tem alta de 1,19% em outubro

O Índice de Preços ao Con-
sumidor (IPC) na cidade de
São Paulo, medido pela Fun-
dação Instituto de Pesquisas
Econômicas (Fipe), registrou
alta de 1,19% em outubro. No
acumulado dos dez primeiros
meses de 2020, o índice regis-
tra inflação de 3,72%.

A alimentação foi o segundo
grupo de despesas com maior

aumento de preços (2,51%),
com uma contribuição da alta do
frango (0,9%) e do arroz
(0,64%) e do óleo de soja
(0,5%). No ano, a alimentação
acumula alta de 11,26%.

As despesas pessoais foram
o grupo com maior aumento em
outubro (2,52%). A elevação foi
puxada pelas viagens em excur-
são (0,21%) e as passagens aé-

reas (0,08%). No acumulado do
ano, as despesas pessoais acu-
mulam alta de 1,32%.

Os gastos com transportes
registraram elevação de
0,92% em outubro. Dentro
desse grupo, os valores dos
automóveis novos aumenta-
ram 0,03%. No ano, esses gas-
tos tiveram alta de 1,20%.

Os preços relacionados a

vestuário tiveram queda de
0,32% em outubro. No acumu-
lado do ano a retração desse gru-
po está em 4,11%.

Em outubro, os gastos com
saúde tiveram uma pequena alta
(0,02%) e com educação uma
ligeira queda (0,03%). Habita-
ção teve alta de 0,39% e acumu-
la elevação de 2,30% no ano.
(Agencia Brasil)

Empresas do Simples Nacional
já podem parcelar débitos

As empresas do Simples Na-
cional já podem parcelar débi-
tos tributários, informou na quar-
ta-feira (4) a Receita Federal.
Podem ser parcelados débitos
apurados pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devi-
dos pelas Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (Sim-
ples Nacional).

De acordo com a Receita, a

Instrução Normativa RFB nº
1.981, de 9 de outubro de
2020, excluiu o limite de um
pedido de parcelamento por
ano. “Desta forma, o contribu-
inte poderá reparcelar sua dí-
vida quantas vezes quiser. A
possibilidade visa estimular a
regularização tributária dos
contribuintes e, consequente-
mente, evitar ações de cobran-
ça da Receita Federal que podem

ocasionar a exclusão do Simples
Nacional”, diz o órgão.

As condições para o repar-
celamento é o pagamento da
primeira parcela de acordo
com os seguintes percentuais:
I - 10% do total dos débitos
consolidados; ou II - 20%
(vinte por cento) do total dos
débitos consolidados, caso haja
débito com histórico de repar-
celamento anterior.

O pedido de reparcelamento
deverá ser feito exclusivamente
por meio do site da Receita Fe-
deral na internet, acessando o
Portal e-CAC ou Portal do Sim-
ples Nacional.

Para outras informações so-
bre o reparcelamento, acesse o
Manual de Parcelamento do
Simples Nacional, disponível no
Portal do Simples Nacional.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Caixa paga auxílio emergencial
 para 3,2 milhões de beneficiários

A Caixa pagou na quarta-fei-
ra (4) R$ 1,3 bilhão de auxí-
lio emergencial para 3,2 mi-
lhões de brasileiros nascidos
em fevereiro do Ciclo 4. Des-
se total, 600 mil receberão
R$ 392 milhões referentes às
parcelas do auxílio emergen-
cial. Os demais, 2,6 milhões,
serão contemplados com a se-

gunda parcela do auxílio emer-
gencial residual, em um montan-
te de R$ 864,6 milhões.

A partir desta data, os valo-
res já podem ser movimenta-
dos pelo aplicativo Caixa Tem
para pagamento de boletos,
compras na internet e pelas
maquininhas dos estabeleci-
mentos comerciais.

O benefício criado em abril
pelo Governo Federal foi esten-
dido até 31 de dezembro por
meio da Medida Provisória
(MP) nº 1000. O Auxílio Emer-
gencial Extensão será pago em
até quatro parcelas de R$ 300
cada e, no caso das mães chefes
de família monoparental, o va-
lor é de R$ 600.

De acordo com a Caixa, a
segunda parcela extra será para
os beneficiários que receberam
a primeira parcela do auxílio
emergencial em maio.

Os saques e transferências
para quem recebeu o crédito
nesta quarta-feira serão libera-
dos a partir do dia 7 de novem-
bro. (Agencia Brasil)



Senado derruba veto à desoneração
da folha de pagamento
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O Congresso derrubou, na
tarde de quarta-feira (4), o veto
presidencial à prorrogação, até
o final de 2021, da desonera-
ção da folha de pagamentos de
17 setores da economia, que
empregam mais de 6 milhões
de pessoas. Os deputados já
haviam derrubado o veto no iní-
cio da tarde e os senadores se-
guiram na mesma linha, em
sessão ocorrida horas depois.

A manutenção da desonera-
ção da folha de pagamento –
quando o governo retira alguns
tributos devidos pelos empre-
gadores para “baratear” o cus-
to mensal do empregado – era
uma demanda de vários setores
para evitar demissões.

A derrubada do veto foi ga-
rantida pelos congressistas
após acordo com o governo.
Esse acordo foi negociado por
vários meses entre equipe eco-
nômica do governo e líderes
partidários. “Esse tempo de
maturação conseguiu com que

cada parlamentar convencesse
o governo com argumentos re-
ais da importância dessa deso-
neração. Estamos na pandemia,
o Brasil está perdendo muitas
vidas e não podemos perder
empregos”, disse o presidente
do Congresso, senador Davi
Alcolumbre.

Alcolumbre também teceu
elogios ao governo, chamando
essa postura de “maturidade
política”. “Depois de um lon-
go debate, o governo compre-
endeu e construiu com os lí-
deres partidários a possibilida-
de de apoiar a derrubada do
veto. Isso é maturidade políti-
ca, é relação institucional ho-
nesta”.

A prorrogação da desonera-
ção foi aprovada em junho pelo
Senado e encaminhada para a
sanção presidencial. A inicia-
tiva foi incluída na Medida
Provisória (MP) 936/20, que
autorizou a redução da jornada
de trabalho e dos salários em

razão da pandemia do novo co-
ronavírus. Em julho, ao sanci-
onar a lei, o presidente da Re-
pública Jair Bolsonaro vetou a
prorrogação.

Como o Congresso está
funcionando de forma remota,
a sessão foi dividida em etapas.
Após o encerramento da ses-
são com os deputados, houve
outra com os senadores.

A maioria dos senadores
manteve o veto presidencial ao
pagamento do auxílio emer-
gencial a várias categorias,
como pescadores artesanais,
artistas, garimpeiros e moto-
ristas de aplicativo. Havia acor-
do para manutenção desse veto,
mas a senadora Eliziane Gama
(Cidadania-MA) afirmou não
ter participado do acordo e vo-
tou contra o veto. Senadores de
partidos de oposição decidiram
votar contra o veto, mas a mai-
oria decidiu por mantê-lo.

O Senado também derrubou
o veto presidencial que suspen-

dia a obrigatoriedade do cum-
primento das metas, por esta-
dos e municípios, pactuadas
com a União no âmbito do Sis-
tema Único de Assistência So-
cial (Suas). Com a derrubada
desse veto (VET 33/2020) e o
consequente restabelecimento
do dispositivo, fica permitido
o repasse integral dos recursos
pactuados no âmbito do Suas.

Foram mantidos, no entan-
to, vetos a dois outros dispo-
sitivos da mesma lei. Um des-
ses vetos acabou com a obri-
gatoriedade da medição de
temperatura das pessoas em
situação de rua quando elas
têm acesso a restaurantes po-
pulares ou abrigos. O outro
veto derrubou a exigência de
que estados e municípios de-
vam ter cadastros dos morado-
res de rua, com informações
sobre grau de escolaridade, fi-
chas médicas e situações de
dependência química. (Agencia
Brasil)

A Câmara dos Deputados
aprovou nesta quarta-feira (4),
em sessão do Congresso Na-
cional, R$ 27,1 bilhões em cré-
ditos adicionais ao Orçamento
da União. Todos os projetos
serão analisados pelo Senado.

Ao todo, 29 projetos de lei
do Congresso Nacional
(PLNs) foram analisados pelos
deputados. Destes, 28 foram
aprovados em bloco conforme
o texto encaminhado pelo Po-
der Executivo.

Uma das propostas foi alvo
de críticas de parlamentares da
oposição por remanejar R$ 1,4
bilhão do Ministério da Educa-

Câmara aprova créditos
suplementares de R$ 27,1 bi

para o Executivo
ção e destinar para realização
de obras. A aprovação da pro-
posta foi viabilizada após acor-
do entre os líderes partidários
e o governo para que os recur-
sos sejam recompostos.

O projeto foi aprovado
por 307 votos a 126 e vai
destinar R$ 6,1 bilhões para
obras de infraestrutura para
os ministérios do Desenvol-
vimento Regional (R$ 2,3
bilhões), Infraestrutura (R$
1 bilhão), Agricultura (R$
50,5  milhões) ,  Minas  e
Energia (R$ 286,7 milhões)
e Saúde R$ 243,6 milhões.
(Agencia Brasil)

O ministro do Desenvolvi-
mento Regional, Rogério Mari-
nho, defendeu  na quarta-feira
(4) a importância de medidas
preventivas para evitar que os
incêndios no Pantanal se repi-
tam nos próximos anos.

De acordo com o ministro,
as condições climáticas poten-
cializaram os incêndios flores-
tais que destruíram parte do Pan-
tanal em Mato Grosso e Mato
Grosso do Sul. A seca deste ano,
disse Marinho, foi uma das
“mais severas dos últimos 50
anos”, favorecendo que as cha-
mas se alastrassem e consumis-
sem mais de 4 milhões de hec-
tares de vegetação (cada hecta-
re corresponde às medidas apro-
ximadas de um campo de fute-
bol oficial).

O ministro participou de reu-
nião pública remota da comissão
temporária do Senado criada
para acompanhar as ações de
enfrentamento aos incêndios
que atingiram o bioma.

“Nossa preocupação é estar-
mos afinados, estarmos juntos
nesse processo de enfrentamen-
to aos problemas que estão
acontecendo de forma mais
amiudada”, disse Marinho ao
destacar que os incêndios que
historicamente atingem a vege-
tação pantaneira têm se tornado
mais potentes.

Nos últimos dias, novos fo-
cos surgiram na Serra do Amo-
lar, em Mato Grosso do Sul,
onde o fogo já havia sido consi-
derado debelado.

“Tivemos, este ano, o perío-
do mais seco das últimas cinco
décadas, e que pode se repetir
em anos subsequentes. Não que-
remos que novas catástrofes afe-
tem a flora e a fauna como ocor-
reu este ano, mas novos incên-
dios vão ocorrer, isso é inexo-
rável. É como sempre aconte-
ceu”, disse Marinho, enfatizan-
do a importância de ações pre-
ventivas.

“Precisamos ter ações pre-
ventivas eficazes para dimi-
nuir esse impacto; buscar me-
didas preventivas para atenuar
o impacto e os efeitos de no-
vos incêndios e, ao mesmo

Marinho defende
medidas preventivas
para evitar incêndios

no Pantanal
tempo, permitir que a reação
dos poderes constituídos tenham
maior efetividade”, defendeu o
ministro.

“Já temos todo um escopo
legislativo, mas é evidente que
há necessidade de aperfeiçoá-
lo. Queremos que o Parlamento
brasileiro, [após] ouvir aos es-
pecialistas, aos ministros e aos
responsáveis, e identificando os
problemas que ocorreram nessa
catástrofe que nos deprimiu a
todos, possa encontrar formas
mais eficazes para, conjunta-
mente, enfrentarmos problemas
futuros”, disse Marinho.

Orçamento
Marinho disse que o minis-

tério disponibilizou quase R$ 47
milhões para o custeio de ações
de combate às chamas no Panta-
nal. “Já liberamos mais de R$ 20
milhões para os dois estados,
MS e MT,  pagarem brigadistas,
comprarem equipamentos e
combustível. Além disso, dispo-
nibilizamos R$ 19 milhões para
o Instituto Chico Mendes [ICM-
Bio], que estava com dificulda-
des de pagar os brigadistas. E no
caso específico de Mato Gros-
so do Sul, liberamos mais R$ 6
milhões para reconstrução de
pontes destruídas. Ou seja, qua-
se R$ 47 milhões já foram dis-
ponibilizados.”

“A questão orçamentária é
um problema para o ministério,
como é para todas as outras áre-
as de atuação do governo fede-
ral, mas em casos específicos de
defesa civil e de desastres natu-
rais, temos a possibilidade de
[recorrer à] medidas de crédito
extraordinário, inclusive acima
do teto de gastos, como aconte-
ceu no início deste ano, devido
aos desastres ocorridos no su-
deste do Brasil devido às chu-
vas torrenciais e para os quais
foi aprovada uma medida pro-
visória de R$ 900 milhões. É
com esse recurso que estamos
ajudando outros estados que
enfrentam catástrofes climáti-
cas este ano. E se tivermos ne-
cessidade faremos isso de
novo em 2021”, disse o minis-
tro. (Agencia Brasil)

CNJ vai apurar conduta de juiz que
absolveu réu de estupro em SC

O Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ) abriu  na terça-feira
(3) um procedimento disciplinar
para apurar a conduta do juiz Ru-
dson Marcos, do Tribunal de Jus-
tiça de Santa Catarina, no julga-
mento em que absolveu o empre-
sário André de Camargo Aranha
da acusação de estupro da influ-
enciadora digital Mariana Ferrer.

O caso ficará agora nas mãos
da corregedora nacional de Jus-
tiça, Maria Thereza de Assis
Moura, que deverá ouvir os en-
volvidos antes de analisar a ne-
cessidade de se abrir eventual
procedimento administrativo
contra o magistrado.

A iniciativa foi tomada após
o conselheiro Henrique D´Ávilla
apresentar uma reclamação dis-
ciplinar contra o juiz por, em
suas palavras, participar de “ses-
são de tortura psicológica” con-
tra Mariana durante audiência
sobre o caso.

A apuração da conduta do juiz
será acompanhada também pela
Comissão Permanente de Polí-
ticas de Prevenção às Vítimas de
Violências, Testemunhas e de
Vulneráveis do CNJ, composta
pelas conselheiras Maria Cris-
tiana Ziouva e Ivana Farina e pelo
conselheiro Marcos Vinícius
Jardim, informou o órgão.

A seccional catarinense da
Ordem dos Advogados do Bra-

sil (OAB) oficiou o advogado
Cláudio Gastão da Rosa Filho,
que representou André de Ca-
margo Aranha no caso, devido a
sua conduta durante audiência
por videoconferência. Confor-
me divulgado pelo site The In-
tercept Brasil, o defensor humi-
lhou Mariana, expondo fotos
sensuais dela sem conexão com
o caso e atacando sua dignidade.

Na gravação da audiência, o
advogado diz que não teria uma fi-
lha “no nível” de Mariana e que ela
posava para fotos em “posições
ginecológicas”, entre outras ofen-
sas. O juiz Rudson Marcos em ne-
nhum momento chega a interrom-
per Gastão da Rosa Filho. A fala do
defensor somente se encerra após
Mariana ir aos prantos e implorar
pela interrupção da sessão.

Em nota, a OAB-SC disse
que “atua no sentido de coibir
desvios éticos” e que oficiou o
advogado a prestar “os esclare-
cimentos preliminares necessá-
rios para o deslinde da questão”.
O processo tramitará sob sigilo
no Tribunal de Ética e Discipli-
na do órgão.

Mariana Ferrer acusou o
empresário André de Camargo
Aranha de tê-la dopado em 2018
durante uma festa na boate em
que ela atuava como promoter,
em Florianópolis, e depois de
ter tirado sua virgindade enquan-

to ela estava vulnerável, sem ca-
pacidade de resistir.

Ao absolver o empresário, o
juiz acatou pedido do Ministé-
rio Público de Santa Catarina,
que após apresentar a denúncia,
mudou de posição, passando a
argumentar pela falta de provas
e a inocência de Aranha.

Durante audiência, o promo-
tor Thiago Carriço de Oliveira
disse que, no entender do
MPSC, a instrução processual
havia demonstrado não haver
provas de que Mariana estava
dopada, e que Aranha não tinha
como saber se ela estava ou não
capaz de consentir a relação se-
xual, motivo pelo qual teria co-
metido uma espécie de estupro
sem saber, ou seja, sem dolo.

O caso possui peculiarida-
des incomuns, como a troca do
promotor responsável ao lon-
go do processo. Em nota, o
MPSC nega que Thiago Carri-
ço de Oliveira tenha defendi-
do a tese de “estupro culpo-
so”, expressão utilizada pelo
site The Intercept Brasil para
descrever a argumentação do
Ministério Público.

O texto do MPSC diz que
“a manifestação pela absolvi-
ção do acusado por parte do
Promotor de Justiça não foi
fundamentada na tese de ‘estu-
pro culposo’, até porque tal tipo

penal inexiste no ordenamento
jurídico brasileiro. O réu aca-
bou sendo absolvido na Justiça
de primeiro grau por falta de
provas de estupro de vulnerá-
vel”. O órgão acrescentou repu-
diar a conduta do advogado du-
rante audiência do caso.

Na terça-feira (3), após ser
divulgado trechos em vídeo da
audiência por videoconferência,
o caso gerou repercussão no
mundo político e jurídico. O
Senado aprovou uma nota de re-
púdio contra a conduta do ad-
vogado, do promotor e do juiz
envolvidos no julgamento, “ex-
pondo a vítima a sofrimento e
humilhação”, diz o texto.

O ministro Gilmar Mendes,
do Supremo Tribunal Federal
(STF), também se manifestou
sobre o caso em sua conta no
Twitter. Ele chamou as cenas da
audiência de “estarrecedoras” e
afirmou que o sistema de Justi-
ça não pode servir à “tortura e
humilhação”.

 O Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos
divulgou nota sobre o julgamen-
to onde manifesta “veemente re-
púdio ao termo ‘estupro culpo-
so’” e afirma que “acompanhará
recurso já interposto pela denun-
ciante em segundo grau, confian-
do nas instâncias superiores”.
(Agencia Brasil)

Fiocruz vai submeter etapas de produção
da vacina de Oxford à Anvisa

A Fundação Oswaldo Cruz
(Fiocruz) vai entregar neste mês
à Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) documentos
para a avaliação das etapas de pro-
dução desenvolvidas pela farma-
cêutica AstraZeneca e pela Uni-
versidade de Oxford para a vaci-
na contra o novo coronavírus,
encomendada pelo Ministério da
Saúde. Detalhes sobre a submis-
são de documentos à Anvisa fo-
ram apresentados pela vice-dire-
tora de Qualidade de Bio-Man-
guinhos, Rosane Cuber, em uma
oficina promovida pela Fiocruz
na manhã de quarta-feira (4).

A vacina ainda está em fase de
testes em humanos, mas, para
acelerar o processo de registro
sem prejudicar o rigor da análi-
se, a agência reguladora iniciou a
avaliação das etapas de desenvol-
vimento já concluídas.

Em outubro, a agência rece-
beu documentos referentes aos
resultados dos estudos pré-clíni-
cos, realizados em animais em
laboratórios. O cronograma de
submissão contínua segue a Nota
Técnica 78/2020 e deve ser con-
cluído até o fim de janeiro.

“Isso não está sendo feito só
no Brasil. As agências regulado-
ras de outros países também es-
tão adotando essa estratégia. A
agência inglesa está adotando
essa estratégia e, na agência eu-
ropeia, há discussões para adotar
essa mesma estratégia de sub-
missão contínua”, afirma Rosa-
ne Cuber. “Em novembro, a gen-
te submete tudo que está sendo
feito nas empresas que estão sen-
do contratadas pela AstraZeneca
para produzir a vacina”.

No mês que vem, em dezem-
bro, serão entregues em dois blo-
cos mais documentos que com-
provem a qualidade das etapas de

produção e a adequação de Bio-
Manguinhos a esses processos,
além dos primeiros resultados
que demonstrem segurança e efi-
cácia da vacina em humanos.

O pedido formal de registro
da vacina deve ser protocolado
em janeiro de 2021, e o proces-
so final de avaliação deve durar
cerca de um mês.

A vacina de Oxford foi a pri-
meira a iniciar a fase de testes
clínicos, e os experimentos em
curso envolvem 57 mil voluntá-
rios, em sete países, como Bra-
sil, Estados Unidos, África do Sul
e Inglaterra.  Os testes em anda-
mento são chamados de testes de
fase três, quando os pesquisado-
res comparam a incidência da
doença em um grupo de voluntá-
rios vacinados com outro que re-
cebeu placebo.

Nas etapas anteriores, com
menos voluntários, 100% dos
participantes vacinados desen-
volveram resposta celular e
produziram anticorpos séricos
neutralizantes com duas doses
da vacina. Nos casos em que foi
testada apenas uma dose, a res-
posta celular também foi de
100%, mas a produção de anti-
corpos caiu para 91%.

A Fiocruz deve começar a
produzir a vacina em janeiro, an-
tes mesmo da aprovação da An-
visa. O imunizante será produzi-
do no Complexo Industrial de
Bio-Manguinhos, que fica junto
à sede da fundação, na zona norte
do Rio de Janeiro. O objetivo de
antecipar o processo é ter ao
menos 30 milhões de doses até
o fim de fevereiro, quando deve
ficar pronto o parecer final da
Anvisa com o registro da vacina,
caso todos os testes confirmem
a segurança e a eficácia da vaci-
na. Se esse cronograma se con-

firmar, Bio-Manguinhos deve
entregar em março as primeiras
30 milhões doses ao Ministério
da Saúde, para que sejam dispo-
nibilizadas à população, a princí-
pio em um esquema de vacinação
com duas doses por pessoa.

Entre março e julho, a Fio-
cruz deve produzir mais 70,4 mi-
lhões de doses da vacina a partir
do ingrediente farmacêutico ati-
vo (IFA), que será enviado em
carregamentos mensais de 15
milhões de doses pela AstraZe-
neca durante o primeiro semes-
tre do ano, até a soma de 100,4
milhões de doses encomendada
pelo governo brasileiro.

O IFA usado para produção da
vacina requer uma estrutura de
alta tecnologia para seu proces-
samento, com  armazenamento a
-65 graus celsius. O diretor de
Bio-Manguinhos, Maurício
Zuma, explica que investimentos
para processar e nacionalizar a
produção do IFA já estão sendo
feitos e envolvem mais de R$ 1
bilhão em recursos públicos e
uma doação de R$ 100 milhões
de reais da iniciativa privada. En-
tre as principais ações estão a
adaptação de instalações por
onde passará o IFA, a construção
de uma área modular para contro-
le físico-químico e a readequa-
ção das instalações de controle
de qualidade.

Com a transferência de tec-
nologia prevista no acordo, A Fi-
ocruz planeja iniciar a produção
nacional do IFA no segundo se-
mestre, com uma capacidade
mensal de 15 milhões de doses
em um primeiro momento, o
que permitirá que mais 110 mi-
lhões de doses sejam produzi-
das até o fim de 2021. Nos dois
semestres do ano que vem, o
Brasil deve ter acesso a 210,4

milhões de doses da chamada va-
cina de Oxford, que é uma das dez
vacinas que já entraram em tes-
tes clínicos de fase três.

No futuro, a Fiocruz planeja
expandir sua capacidade de pro-
dução, chegando a 30 milhões de
doses por mês e 300 milhões por
ano, já que as paradas necessári-
as para o controle de qualidade
fazem com que a produção só
ocorra em 10 meses por ano.
“Estamos discutindo a amplia-
ção dessa produção com a aqui-
sição de equipamentos maio-
res, mas eles não estarão dis-
poníveis tão rapidamente. Não
há disponibilidade no fornece-
dor para entrega no tempo que
a gente gostaria para ampliar a
produção para 30 milhões de
doses mês”, afirma Zuma.

Prontas, as vacinas poderão
ser armazenadas a uma tempera-
tura de 2 a 8 graus celsius, o que
é compatível com a rede de frios
do Sistema Único de Saúde
(SUS), segundo Zuma. Cada fras-
co terá cinco doses da vacina, que
será transportada e armazenada
em caixas com 25 frascos, o que
facilita sua logística, na avaliação
do diretor de Bio-Manguinhos. A
produção e disponibilização de
cada dose deve custar cerca de
3,16 dólares.

O vice-presidente de produ-
ção e inovação em saúde da Fun-
dação Oswaldo Cruz, Marco Krie-
ger, avaliou que as 210 milhões de
doses farão com que o Brasil seja
um dos primeiros países a ter uma
vacinação significativa no mundo.
No ano que vem, somente Estados
Unidos, Reino Unido, União Eu-
ropeia, Vietnã e Japão devem su-
perar a média de 1,5 dose disponí-
vel por habitante, e o Brasil deve
chegar a 1 dose por habitante no
fim do ano.(Agencia Brasil)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024736-21.2019.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a SANDRA REGINA DOS SANTOS, CPF 086.817.618-46, que por este Juízo tramita uma 
ação de Monitória, movida por Ensino Supletivo Aliado Ltda, ora em fase de cumprimento de sentença. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, pague a quantia de R$ 5.721,33 (novembro/19), devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de outubro de 2020. 

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/ME Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES 
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 269ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO 

DA CIBRASEC - COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitização (“Emissora”)  convoca os Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis Imobiliários da 269ª séries da 2ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissão”, respectiva-
mente) nos termos da cláusula 14.3 do Termo de Securitização da Emissão (“Termo de Securitização”), fi rmado em 
17 de junho de 2016, a se reunirem em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, que será realizada em segunda 
convocação em 26 de novembro de 2020 às 10 horas, de forma exclusivamente digital, através da plata-
forma remota e eletrônica unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
sendo o acesso  disponibilizado individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos des-
te Edital, com voto proferido exclusivamente através da participação em assembleia através do acesso indicado, a 
fi m de deliberar sobre as seguintes matérias:  (i) Atualização a respeito das decisões e medidas tomadas pelo Co-
mitê de Investidores constituído conforme Assembleia Geral de Titulares dos CRI, realizada em 17 de abril de 2017 
(“AGT de Constituição do Comitê”) até a data de realização da presente Assembleia;  (ii) Atualização e, medidas a 
serem tomadas, tendo em vista a situação atual das Garantias da Emissão, conforme defi nição prevista na cláusula 
1.1 do Termo de Securitização; (iii) A ciência, bem como as medidas a serem tomadas, tendo em vista as pendências 
documentais da Emissão, as quais estão disponíveis no site do Agente Fiduciário através do Comunicado enviado à 
Emissora em 15 de junho de 2020;  (iv) Deliberar sobre a recomposição do Fundo de Despesas, conforme cláusula 
9.4 do Termo de Securitização, constituído através da AGT de Constituição de Comitê, de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), pelos Titulares dos CRI e sua metodologia, para pagamentos das despesas relacionadas à manutenção 
dos CRI, assim como de reembolso de despesas do Agente Fiduciário; e (v) Autorização para que a Emissora e o 
Agente Fiduciário pratiquem todos os atos necessários ao cumprimento das deliberações pelos Titulares dos CRI. Em 
razão da situação de calamidade pública, visando a segurança de todos, em linha com a Instrução CVM Nº 625 de 
14 de maio de 2020, a Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
cujo acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem por correio eletrô-
nico para gestao@isecbrasil.com.br e contencioso@pentagonotrustee.com.br os documentos de 
representação até o horário de início da Assembleia.  Reforçamos que o link para a participação da confe-
rência será enviado apenas aos Titulares dos CRI que se cadastrarem prévia e diretamente com o Agente Fiduciário 
e com a Securitizadora, mediante o envio de documentos de representação. Para os fi ns acima, serão aceitos como 
documentos de representação:  a) participante pessoa física – cópia digitalizada de documento de iden-
tidade do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com 
fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do docu-
mento de identidade do Titular do CRI; e b) demais participantes – cópia digitalizada do estatuto ou contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura 
eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do Titular do CRI. 

São Paulo, 04 de novembro de 2020.
CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros IX S.A.
CNPJ/ME nº 37.309.079/0001-47 - NIRE: 35.3.0.055.165-6

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 10.07.2020
Data, hora, local: 10.07.2020, 10hs, na sede, Rua Conselheiro Crispiniano, nº 105, conjunto 43, sala 16, São Paulo/SP. Presença: Os 
acionistas (a) Travessia Assessoria Financeira Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ/ME 26.264.237/0001-73, com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 35.2.3.015.547-1; e (b) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG 30.393.860-2 SSP/SP, CPF/MF nº 218.718.568-09, residente em São Paulo/SP, representando a 
totalidade de ações representativas do capital social votante da Companhia. Mesa: Presidente: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Deliberações aprovadas: (a) a alteração dos seguintes itens do estatuto social da Companhia: 
(1) o Artigo 4º, referente ao objeto social da Companhia, por meio da alteração do §2º e inclusão de um novo Parágrafo Terceiro, que 
passam a vigorar de acordo com as seguintes redações: “Artigo 4º - (...) (...) § 2º: Estão incluídas no objeto social da Companhia, as 
seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros 
para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder 
descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos 
representativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão 
nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação 
de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando 
cobertura de riscos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. § 3º: A Companhia não 
poderá constituir subsidiárias ou participar de outras sociedades ou grupo de sociedades.” (2) o Artigo 13, referente às regras de 
aprovação de deliberações em Assembleia Geral, por meio da alteração do caput e de seus incisos, do §1º e do §2º, bem como da 
inclusão de novo § 5º, que passam a vigorar de acordo com as seguintes redações: “Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão 
ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% 
das ações ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores 
mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de tais títulos e valores mobiliários: (i) alteração de 
quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão 
da prática de novas atividades econômicas, previsto no artigo 4º e seus §§ deste Estatuto Social, (b) as regras referentes a quóruns 
mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral previstos neste artigo 13 e em seus §§ deste Estatuto Social e/ou (c) as 
regras sobre destinação do lucro da Companhia, previstas nos artigos 23 a 26 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo 
se destinadas para subscrição e integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente 
detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de alienação fiduciária de 
ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários 
realizadas pela Companhia, nos termos do subitem (b) acima; (iii) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição 
de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (iv) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou 
ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (v) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vi) dissolução 
da Companhia; (vii) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (viii) eleição 
de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. §1º: Até o pagamento integral 
dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) 
transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) 
cessão dos créditos financeiros obejto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) 
controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que 
embasa suas operações de securitização, nos termos da Resolução CMN nº 2.686/2000 e (iv) emissão de ações, bônus de 
subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. §2º: O disposto nos 
itens “i”, “ii” e “iii” do §1º acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% ou mais do valor nominal dos 
referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, 
sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam 
detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas 
aplicáveis. (...). § 5º: Os acionistas poderão alienar fiduciariamente suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia 
das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, 
hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser 
previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena de tais votos serem considerados nulos de pleno 
direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos.” 
(3) o Artigo 19, referente às regras de representação da Companhia, por meio da alteração do § 1º, que passa a vigorar de acordo com 
a seguinte redação: “Artigo 19 - (...) (...) § 1º: As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 membros da Diretoria agindo em conjunto, 
devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade 
superior a 1 ano, exceto, exclusivamente, nos casos de procurações ad judicia e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e 
irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do mandatário, nos termos do artigo 684 
do Código Civil, no âmbito das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas 
pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado.” (4) o Artigo 23, referente às regras de exercício 
social, demonstrações financeiras e destinação do lucro da Companhia, por meio da alteração do Parágrafo Primeiro, inclusão de novos 
Parágrafos Segundo e Quarto, renumeração do atual Parágrafo Segundo, que passa a vigorar como Parágrafo Terceiro, e supressão dos 
Artigos 24, 25 e 26, com a renumeração dos artigos seguintes, passando a vigorar com as seguintes redações: “Artigo 23: (...) § 1º: As 
demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição de resultado apurado, as seguintes regras: (i) a 
dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro 
líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S/A, 25% será obrigatoriamente destinado 
aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. § 2º: No exercício social em que a distribuição 
do lucro for incompatível com a situação financeira da Companhia, o mesmo poderá ser retido, observando-se as disposições dos 
§§ 4º e 5º do artigo 202 da Lei das S/A. § 3º: O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral. §4º: Quando todos os acionistas presentes na Assembleia Geral Ordinária concordarem, o 
dividendo previsto no caput poderá ser dispensado, no todo ou em parte.” (b) Alterar e consolidar o Estatuto Social. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 10.07.2020. Acionistas: (a) Travessia Assessoria Financeira Ltda., e (b) Vinícius Bernardes Basile Silveira 
Stopa. JUCESP nº 383.777/20-3 em 21.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 10ª VARA CÍVEL - Praça João
Mendes s/nº - 7º andar - salas nº 712/718 - 719/721 - Centro - CEP 01501-900 - Fone:
21716111 - São Paulo-SP - E-mail:sp10cv@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº 1102587-89.2014.8.26.0100/01. A MMª Juíza de Direito da 10ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, DRA. JULIANA PITELLI DA
GUIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CIMOB SERVIÇOSTÉCNICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o número 43.929.587/0001-20 que, nos autos do INCIDENTE de CUMPRI-
MENTO de SENTENÇA distribuído por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONT BLANC em face
de ESPÓLIO de RIGO D'ETTORE, foi realizada a penhora dos direitos de aquisição do
imóvel matriculado sob nº 219.391 no 11º Registro de Imóveis desta Capital (apartamen-
to 142 localizado no 14º pavimento do Edifício Mont Blanc, situado na Av. Pres. Giovanni
Gronchi, 5445, Rua Deputado João Sussumu Hirata e Rua Iubatinga, no 29º Subdistrito
- Santo Amaro, mais vagas de garagem e depósito no 2º subsolo). Encontrando-se a
terceira interessada CIMOB SERVIÇOSTÉCNICOS LTDA em lugar incerto e não sabido,
foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que na condição de INTERVENIENTE
do negócio jurídico realizado entre Topázio Empreendimentos Imobiliários S.C. Ltda. e
Rigo D'Ettore, por meio de escritura pública lavrada em 18.12.2003, perante o 9º
Tabelião de Notas de São Paulo, possa se manifestar, no prazo de 15 dias. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2020.

05 e  06/11

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

w w w . j o r n a l o d i a s p . c o m . b r

Governo quer atrair investimentos
para recuperar bacias hidrográficas

QUINTA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2020 Nacional
Jornal O DIA SP

PÁGINA 5

O ministro do Desenvolvi-
mento Regional, Rogério Mari-
nho, disse na quarta-feira (4),
que o governo federal estuda
lançar, até o fim deste ano, um
programa de revitalização de
bacias hidrográficas. Com a re-
cente entrada em vigor do novo
Marco Legal do Saneamento
Básico, o Poder Executivo es-
pera atrair investimentos priva-
dos para projetos de preserva-
ção, conservação e recuperação
ambiental das bacias.

“Estamos envolvidos no
projeto chamado Revitalização
de Bacias”, declarou Marinho ao
participar de reunião pública re-
mota realizada pela comissão
temporária que o Senado criou
para acompanhar as ações de
enfrentamento aos incêndios
que atingiram o Pantanal nos úl-
timos meses. Segundo o minis-
tro, o projeto foi discutido du-
rante uma reunião com a minis-
tra da Agricultura, Tereza Cristi-
na, e o do Meio Ambiente, Ri-
cardo Salles,  na terça-feira (3).

No fim de outubro, o minis-
tério enviou um questionário
para diversas empresas e asso-
ciações, de diferentes setores.
O objetivo era avaliar o interes-
se das organizações. A consul-
ta incluiu temas como recupe-
ração, reflorestamento e preser-
vação de nascentes e de áreas
de proteção permanente; de
áreas de recarga de aquíferos;

de áreas degradadas; manejo
sustentável de solo, com pre-
venção de erosão e projetos de
geração de emprego e renda por
meio do uso sustentável de re-
cursos naturais. O esboço do
projeto também já foi discutido
com representantes diplomáti-
cos de vários países. Segundo
a pasta, a iniciativa faz parte de
um processo que “busca novas

formas de cooperação para via-
bilizar os projetos de revitaliza-
ção”. Segundo a assessoria da
pasta, o foco inicial são as regi-
ões banhadas pelos rios São
Francisco, Tocantins, Araguaia
e Taquari.

“Nossa ideia é atrair a inici-
ativa privada”, reforçou Mari-
nho. “Hoje, não temos remanes-
cente em termos de recursos
[orçamentários] para fazer este
investimento. Coincidentemen-
te, ontem, tivemos uma reunião
com a ministra Teresa [Cristina]
e com o ministro [Ricardo] Sa-
les para, de forma transversal e
integrada, tratarmos de como
colocar de pé o programa que
permita iniciarmos um proces-
so de revitalização de bacias, de
preferência até o fim deste ano”,
acrescentou o ministro, indi-
cando que a Bacia do Rio da
Prata, atingida pelos recentes
incêndios pantaneiros e por
problemas mais antigos, venha
a ser uma das primeiras áreas
contempladas.

“O Rio Taquari, que é, talvez,
o mais importante da Bacia do
Prata, está extremamente antro-
pizado, deteriorado, pela ação
agropecuária que ocorreu ali ao
longo das últimas décadas. Es-
tamos em tratativas para recru-
descer as ações no Rio Taquari,
onde teremos condições de lan-
çar um grande programa de revi-
talização de bacias. E o Rio Ara-
guaia também precisa ser trata-
do, revitalizado”, pontuou o mi-
nistro, destacando que a inicia-
tiva congrega uma série de ações
preventivas.
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Teve início em 1º de novem-
bro de 2020 o período de defe-
so continental em duas bacias
hidrográficas que abrangem o
estado de São Paulo – a do rio
Paraná e a do Atlântico Sudes-
te (rios Paraíba do Sul e Ribei-
ra de Iguape).

A pesquisadora Paula Ma-
ria Gênova de Castro Campa-
nha, do Instituto de Pesca (IP-
APTA) da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento do
Estado de São Paulo, alerta que
durante o defeso está proibida
a pesca de espécies nativas,
mas que pescadores, comerci-
antes e indústrias também pre-
cisam estar atentos para infor-
mar ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recur-
sos Renováveis (IBAMA) so-
bre o pescado que possuem em
estoque.

“A Instrução Normativa do
Ibama nº 25, publicada em se-
tembro de 2009, diz que no pe-
ríodo que antecede o defeso,
devem ser declarados os esto-
ques de pescado in natura, res-
friados ou congelados, arma-
zenados por pescadores pro-
fissionais e os existentes nas
Colônias e Associações de
pescadores. A medida também
vale para frigoríficos, peixari-
as, entrepostos, postos de
venda, restaurantes, hotéis e
similares”, explica Paula.

De acordo com a pesquisa-
dora do IP, a regra tem por ob-
jetivo comprovar que o pesca-
do comercializado durante o
período de defeso foi captura-
do antes do início dos meses
em que há restrição à pesca.
Para isso, o interessado deve
preencher o formulário de de-
claração de estoque (ANEXO

Defeso da piracema tem
início em novembro em SP

I) e entregá-lo ao IBAMA até
dois dias úteis após o início do
período de defeso

O defeso é o período de fe-
chamento da pesca de espéci-
es de peixes em reprodução para
proteção da fauna aquática. A
pesquisadora do IP explica que
a medida é uma política pública
necessária para a sustentabili-
dade dos recursos pesqueiros,
pois dá aos peixes a chance de
crescimento e reprodução, fa-
ses importantes para o ciclo de
vida desses animais, evitando
assim a diminuição dos esto-
ques ao longo do tempo.

Entretanto, durante o perí-
odo de defeso a pesca de es-
pécies não nativas, de híbridos
e de camarão gigante da Malá-
sia é permitida se realizada sem
que o pescador esteja embar-
cado e usando equipamentos
como linha de mão, caniço, vara
com molinete ou carretilha.
Porém, nestes casos há regras
específicas sobre a quantida-
de de peixes que pode ser cap-
turada. A cota para pescado-
res amadores é de 10 quilos
mais um exemplar e para pes-
cadores profissionais não há
limitações.

Para os reservatórios, há
ainda a permissão para pesca
embarcada e desembarcada de
pescadores profissionais e
amadores, desde que sigam as
restrições para uso de equipa-
mentos de pesca (veja abaixo).

O período de defeso termi-
na em 28 de fevereiro de 2021.
Até lá, as pessoas que vivem
da atividade e possuem docu-
mentação comprobatória pode-
rão requisitar o seguro-defeso
junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

Guedes diz esperar apoio da Câmara
para Banco Central autônomo

A aprovação do projeto de lei
que concede autonomia ao Ban-
co Central (BC) é essencial para
a modernização do Estado, disse
na quarta-feira  (4) o ministro da
Economia, Paulo Guedes. Em ce-
rimônia no Palácio do Planalto,
ele agradeceu ao Senado Federal
pela aprovação do texto e disse
contar com o apoio da Câmara
dos Deputados daqui para a fren-
te.

“Contamos com o apoio da
Câmara, que também deve apro-
var a autonomia do BC”, declarou
o ministro durante solenidade que
celebrou a abertura de mais de 100
milhões de contas poupança soci-
ais digitais pela Caixa Econômica
Federal desde o início da pande-
mia de covid-19.

Segundo o presidente da Cai-
xa, Pedro Guimarães, o banco
abriu cerca de 105 milhões de
contas poupança sociais digitais.
Inicialmente criada para o paga-
mento do auxílio emergencial e do
saque emergencial do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), a modalidade tornou-se
permanente após o Congresso
aprovar uma lei e agora pode ser
ampliada para o pagamento de
outros créditos e benefícios so-
ciais, inclusive de estados e de

municípios.
Em seu discurso, Guimarães

informou que o governo preten-
de usar a experiência das contas
poupança sociais para desenvol-
ver o banco digital, que dispen-
sa agências físicas e permite a
execução de todas as operações
por meio de dispositivos móveis.
O presidente da Caixa ressaltou
que, em 2020, foram pagos R$ 340
bilhões em benefícios por meio
desse tipo de conta.

A maior parte desse total, R$
242,6 bilhões, foi paga em auxílio
emergencial para 67,8 milhões de
brasileiros. Segundo Guimarães,
o principal legado das contas
poupança sociais foi a inclusão
da população “invisível” – tra-
balhadores informais de baixa
renda, mas sem acesso a progra-
mas sociais – no sistema bancá-
rio. “Sete de cada 10 adultos bra-
sileiros se cadastraram para re-
ceber o auxílio emergencial”, res-
saltou.

O ministro Paulo Guedes elo-
giou o trabalho do banco públi-
co durante a pandemia do novo
coronavírus, dizendo que o go-
verno criou o maior banco digital
do Ocidente em apenas algumas
semanas.

Guedes disse que a covid-19

está diminuindo no país e que a
economia está voltando, mas rei-
terou declarações dadas recen-
temente de que o governo pode
recorrer ao orçamento de guerra
e reativar as camadas de prote-
ção social no caso de uma segun-
da onda da pandemia no país.
“Especulações futuras enfrenta-
remos com mesma capacidade de
decisão que presidente com sua
liderança implementou na equi-
pe”, declarou.

Ao discursar na solenidade,
o presidente da República Jair
Bolsonaro agradeceu a atuação
dos empregados do banco esta-
tal. Segundo o governo, 67 mi-
lhões de pessoas movimentaram

essas contas, entre eles um con-
tingente que não tinha registro,
não estava no mercado formal de
trabalho e nem dispunha de aces-
so a bancos. “Sabíamos dos 38
milhões de invisíveis”, disse Bol-
sonaro.

“Essas pessoas nós tínha-
mos, de forma bastante rápida e
objetiva, atendê-las, Isso não
seria possível se não fosse a nos-
sa Caixa Econômica Federal com
seu quase um quarto de milhão
de funcionários. Então a vocês,
o meu muito obrigado, o meu eter-
no reconhecimento pelo trabalho
de vocês neste momento difícil
do Brasil”, declarou o presiden-
te. (Agencia Brasil)

“Revitalizar bacias não é
apenas plantar árvores, mas
também preservar e proteger as
nascentes; desassorear os rios,
preservar suas encostas e inte-
grar as populações. Temos uma
série de trabalhos preventivos
já em curso; projetos que dizem
respeito à sustentabilidade, à
integração das populações ri-
beirinhas, para que as pessoas
que vivem no perímetro dos
rios possam conviver de forma
sustentável com os rios e seus
afluentes”, concluiu o ministro.
(Agencia Brasil)
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Leilão de Arte - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de arte
16837 no dias 07/11 às 14 h e 10/
11 às 20 h.
www.gmleiloes.com.br - Alameda
Piratinins 628  SP/SP (11) 94435-
0642 diretoria@gmleiloes.com

LF Mercantil Chocolates Ltda.
CNPJ nº 17.521.547/0001-35

Edital de Convocação 
para Assembleia Geral dos Sócios

Na qualidade de administradora da sociedade empresária li-
mitada LF Mercantil Chocolates Ltda, convoco todos os 
seus respectivos sócios para a Assembleia Geral Ordinária, a 
ocorrer no dia 13 de novembro de 2020, às 10h00m, no se-
guinte local: Rua Roque Furtado, 50, Morumbi, São Pau-
lo/SP, CEP 05613-070. A assembleia versará sobre os se-
guintes pontos: Alteração do quadro de sócios. Altera-
ção de endereço. Os Sócios que não puderem comparecer 
na data e horário marcado poderão se fazer representar por 
procuradores devidamente constituídos através de outorga de 
mandato, com especifi cação precisa dos poderes e dos atos 
autorizados. A presente Reunião já foi convocada com aviso de 
recepção nas seguintes datas: 08/10/2020, 21/10/2020 e 
29/10/2020 e não compareceu o Sr. Robert Charles Jenkis. 
Contando com a presença e a participação de V.Sas.. 

São Paulo, 30.10.2020. Luciana de Andrade Fasano

Data, Hora, Local: 22.07.2020, às 10hs, na sede, Rua Conselheiro Crispiniano, nº 105, conjunto 43, sala 
16, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Deliberações 
Aprovadas: (a) A realização da 1ª Emissão de Debêntures, a qual terá as seguintes características: (1) 
Valor Total da Emissão: o valor total da 1ª Emissão será de até R$ 70.185.000,00, na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo); (2) Número de Séries: a 1ª Emissão será realizada em 1 Única série; (3) 
Quantidade de Títulos: serão emitidas 70.185.000 Debêntures no âmbito da 1ª Emissão; (4) 
Conversibilidade, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações da 
Companhia, escriturais e nominativas, sem Emissão de cautelas e certificados, sendo que, para todos os 
fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta das Debêntures 
emitido pelo escriturador; (5) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real; (6) Certificados: 
não serão emitidos certificados das Debêntures; (7) Garantia Real: em garantia do fiel, pontual e integral 
cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, a serem assumidas pela Companhia na 
Escritura de Emissão em relação as Debêntures, a Companhia cederá Fiduciariamente em favor da 
totalidade dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), representados pelo agente fiduciário, a 
totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, presentes ou futuros, (i) decorrentes das 
cotas seniores da 24ª Série do Crédito Universitário Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, CNPJ/
ME nº 08.417.544/0001-65 (“Fundo”), incluindo, sem limitação, quaisquer direitos e/ou créditos que 
deles decorrem e/ou vierem a decorrer, cedidos para a Companhia pelo Itaú Unibanco S.A., instituição 
financeira com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 60.701.190/0001-04 (“Direitos Creditórios 
Vinculados”); (ii) oriundos da conta corrente bancária de titularidade da Companhia, para a qual serão 
Obrigatóriamente direcionados os valores recebidos pela Companhia a título de integralização das 
Debêntures e a título de pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados (“Direitos sobre a Conta 
Centralizadora” e “Conta Centralizadora”, respectivamente); e (iii) decorrentes dos Investimentos 
Permitidos (conforme definidos abaixo) (“Cessão Fiduciária”); (8) Valor Nominal Unitário: o valor nominal 
unitário das Debêntures da 1ª Emissão corresponderá a R$ 1,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (9) Atualização do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será 
atualizado monetariamente; (10) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de Emissão 
das Debêntures será o dia 27.07.2020 (“Data de Emissão”); (11) Prazo de Vigência e Data de 
Vencimento: as Debêntures terão prazo de vigência de 1.451 dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 17.07.2024 (“Data de Vencimento”); (12) Forma de Colocação: as Debêntures 
serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob o regime de melhores 
esforços de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7.12.1976, conforme alterada, da Instrução nº 476, 
de 16.01.2009, conforme alterada e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta Restrita”), com a 
intermediação de uma instituição financeira integrante do sistema brasileiro de distribuição de valores 
mobiliários devidamente habilitada para a coordenação da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), 
respeitadas as disposições a serem definidas na Escritura de Emissão; (13) Depósito das Debêntures: as 
Debêntures serão depositadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3 - Segmento 
CETIP UTVM”) para: (1) distribuição por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3 - Segmento CETIP UTVM, sendo as distribuições liquidadas financeiramente por 
meio da B3 - Segmento CETIP UTVM; e (ii) negociação por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado por meio da B3 - Segmento CETIP UTVM, sendo as negociações liquidadas e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM; (14) Prazo e Forma de 
Integralização: as Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir da data de início da Oferta 
Restrita, dentro do prazo máximo de 24 meses contados do início da Oferta Restrita, nos termos da 
Instrução CVM nº 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09”) e do contrato de 
distribuição celebrado com o Coordenador Líder, mediante assinatura do respectivo boletim de subscrição. 
A integralização será realizada em moeda corrente nacional, em datas a serem definidas de comum 
acordo entre a Companhia e o Debenturista, pelo seu Valor Nominal Unitário, sendo que, caso ocorra a 
integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as respectivas 
Debêntures que foram integralizadas após a Data da 1ª Integralização será equivalente ao Valor Nominal 
Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data da 1º Integralização até 
a respectiva data de integralização; (15) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos captados pela 
Companhia por meio da integralização das Debêntures será utilizados, integral e exclusivamente, para a 
aquisição dos Direitos Creditórios Vinculados. Complementarmente, os recursos obtidos por meio da 
Emissão será destinados a outros propósitos relacionados com a Emissão, conforme a ordem de alocação 
de recursos definida na Escritura de Emissão (“Ordem de Alocação de Recursos”); (16) Investimentos 
Permitidos: os recursos recebidos pela Companhia na Conta Centralizadora, tanto a título de integralização 
das Debêntures quanto como recebimentos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados 
e/ou das vendas, amortizações ou resgates de quaisquer outros ativos financeiros de titularidade da 
Companhia, desde que, observada a Ordem de Alocação de Recursos, deverão ser aplicados em (i) 
certificados de depósito bancário, que possuam liquidez diária, emitidos pelo banco no qual esteja 
domiciliada a Conta Centralizadora (“Banco Autorizado”), e/ou (ii) quotas de fundos de investimento de 
renda fixa administrados e/ou geridos pelo Banco Autorizado no qual esteja domiciliada a Conta 
Centralizadora e/ou por sociedades integrantes de seu conglomerado financeiro, que tenham classificação 
pela ANBIMA como “fundos simples”, “fundos referenciados DI” ou “fundos soberanos”, cuja meta de 
rentabilidade seja atrelada a Taxa DI, com liquidez diária, que invistam exclusivamente em títulos públicos 
federais pós-fixados atrelados a Taxa SELIC ou operações compromissadas lastreadas em títulos públicos 
federais pós-fixados atrelados a Taxa SELIC (“Investimentos Permitidos”); (17) Datas de Pagamento: os 
pagamentos de Amortização Programada (conforme definido abaixo), Remuneração (conforme definido 
abaixo), Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado 
Obrigatório (conforme definido abaixo) e Prêmio de Reembolso das Debêntures (conforme definido abaixo) 
será realizados pela Companhia, nas “Datas de Pagamento” (e, individualmente, “Data de Pagamento”), 
que corresponderão ao 2º Dia Útil posterior ao dia de pagamento de juros e Amortização de principal dos 
Direitos Creditórios Vinculados, conforme cronograma a ser incluído na Escritura de Emissão; (18) 
Amortização Programada: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 36 
parcelas mensais, nas 36 últimas Datas de Pagamento, sendo a primeira, na Data de Pagamento do dia 
18.08.2021, e a última, na Data de Pagamento que corresponde a Data de Vencimento, conforme 
cronograma a ser incluído na Escritura de Emissão (“Amortização Programada”), sem prejuízo das 
hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória (conforme definido abaixo) e Resgate Antecipado 
Obrigatório (conforme definido abaixo); (19) Remuneração: as Debêntures farão jus a uma Remuneração 
que contemplará juros remuneratórios correspondentes a variação acumulada de 100,00% das taxas 
medias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de 1 dia, over extra-grupo, expressa na forma de 
percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diáriamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) no informativo diário disponível em sua página de Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI”), acrescida de uma sobretaxa de 4,025% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Spread”), incidentes sobre o 

Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e calculados de forma 
exponencial e cumulativa utilizando-se o critério pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data 
da 1ª Integralização ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último 
(inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a fórmula a ser prevista na 
Escritura de Emissão (“Remuneração”). A Remuneração será paga nas Datas de Pagamento, conforme 
cronograma a ser incluído na Escritura de Emissão, sendo que o primeiro pagamento de Remuneração 
ocorrerá na primeira Data de Pagamento após a Data da 1ª Integralização, e o último, na Data de 
Pagamento que corresponde a Data de Vencimento, conforme cronograma a ser incluído na Escritura de 
Emissão, sem prejuízo das hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado 
Obrigatório; (20) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; 
(21) Prêmio de Reembolso: observados os termos a serem definidos na Escritura de Emissão, 
especialmente quanto a Ordem de Alocação de Recursos, após a Amortização Extraordinária Obrigatória 
das Debêntures até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória, os Debenturistas receberão na 
Data de Vencimento ou na data de resgate antecipado das Debêntures, conforme o caso, um Prêmio de 
reembolso correspondente ao montante de recursos disponíveis pela Companhia, após consideradas as 
alocações de recursos mais prioritárias, conforme a Ordem de Alocação de Recursos (“Prêmio de 
Reembolso”); (22) Local e Forma de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures poderão 
ser efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 - Segmento CETIP UTVM, caso as 
Debêntures estejam custodiadas eletrônicamente na B3 - Segmento CETIP UTVM, (ii) pelo Escriturador das 
Debêntures ou (iii) diretamente pela Companhia ao Debenturista por meio de crédito em conta corrente, 
transferência eletrônica ou ordem de pagamento; (23) Amortização Extraordinária Obriqatória: o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures deverá ser amortizado Extraordináriamente pela Companhia 
(“Amortização Extraordinária Obrigatória”), mensalmente, em até 3 Dias Úteis da data do recebimento de 
quaisquer recursos referentes a pagamentos antecipados dos Direitos Creditórios Vinculados na Conta 
Centralizadora, incluindo, sem limitação, as hipóteses em que o Fundo entre no regime de “Amortização 
Sequencial”, conforme definido no regulamento do Fundo, desde que o montante total de recursos 
disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória seja igual ou inferior ao limite de 
98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória”); (24) 
Resqate Antecipado Obrigatório: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração, deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente cancelamento da 
totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Obrigatório”), (i) na Data de Pagamento em que o 
montante total de recursos disponíveis na Conta Centralizadora e/ou nos Investimentos Permitidos para 
pagamento das Debêntures, observada a Ordem de Alocação de Recursos aplicável a época, seja 
suficiente para o resgate integral de todas as Debêntures, hipótese em que, caso, na data do Resgate 
Antecipado Obrigatório das Debêntures, as Cotas Seniores da 24ª Série relacionadas aos Direitos 
Creditórios Vinculados ainda não tenham sido integralmente resgatadas pelo Fundo ou a Companhia tenha 
recebido quaisquer Outros Ativos Recebidos que ainda não tenham sido devidamente quitados por seus 
respectivos devedores, a Companhia deverá realizar a dação em pagamento das referidas Cotas Seniores 
da 24ª Série e de quaisquer eventuais Outros Ativos Recebidos, pela Companhia, aos Debenturistas a título 
de complemento do Prêmio de Reembolso, nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão; ou (ii) 
em até 2 Dias Úteis da data em que seja deliberado pelos Debenturistas o Resgate Antecipado Obrigatório 
das Debêntures em Assembleia Geral de Debenturista, a exclusivo critério destes últimos, hipótese em que 
o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures será realizado mediante (a) a entrega de todo e qualquer 
recurso disponível na Conta Centralizadora e/ou nos Investimentos Permitidos, com exceção daqueles 
referentes a reserva de despesas e encargos a ser constituída nos termos a serem definidos na Escritura 
de Emissão; e (b) a dação em pagamento, aos Debenturistas, dos Direitos Creditórios Vinculados e de 
quaisquer eventuais Outros Ativos Recebidos pela Companhia, nos termos a serem definidos na Escritura 
de Emissão. (25) Aquisição Facultativa: as Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no 
mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e 
observado o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 6.404/76; (26) Vencimento Antecipado: as obrigações 
relativas as Debêntures serão declaradas antecipadamente vencidas na ocorrência de qualquer das 
hipóteses a serem estabelecidas na Escritura de Emissão; (27) Encargos Moratórios: ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, por culpa exclusiva da 
Companhia e desde que a Companhia tenha recebido recursos suficientes para a realização de tais 
pagamentos, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde a data do 
inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 1% ao mês sobre o 
montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) 
multa moratória convencional de 2% sobre o valor devido e não pago; (28) Obrigações Adicionais da 
Companhia: a Companhia deverá atender as obrigações a serem definidas na Escritura de Emissão; e (29) 
Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, até o Dia Útil imediatamente subsequente, se o 
respectivo vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de 
São Paulo/SP, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos 
devam ser realizados por meio da B3 - Segmento CETIP UTVM, hipótese em que a referida prorrogação de 
prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou 
domingo; (b) aprovar a outorga da Cessão Fiduciária, nos termos definidos acima; e (c) autorizar os 
Diretores da Companhia para, observadas as disposições legais, (1) praticar todos e quaisquer atos 
necessários a formalização correta e eficaz da Escritura de Emissão, do contrato referente a Cessão 
Fiduciária e de quaisquer outros contratos ou documentos relacionados a 1ª Emissão, a Oferta Restrita ou 
a prestação da respectiva garantia; (2) praticar os atos necessários a assinatura da Escritura de Emissão, 
do contrato referente a Cessão Fiduciária, de quaisquer outros documentos necessários a realização da 1ª 
Emissão, a Oferta Restrita ou a prestação das respectivas garantias e quaisquer aditamentos; (3) outorgar 
procuração específica ao agente fiduciário que deverá ser renovada e mantida em pleno vigor e efeito até 
a Data de Vencimento e/ou até a quitação integral das Debêntures, conferindo-lhe poderes a serem 
exercidos em caso de descumprimento das obrigações garantidas ou vencimento antecipado das 
Debêntures; (4) praticar os atos necessários a contratação das instituições eventualmente necessárias 
para a realização da 1ª Emissão e da Oferta Restrita, fixando-lhes os respectivos honorários; (5) realizar 
a publicação e o arquivamento dos documentos de natureza societária perante a JUCESP; (6) realizar a 
inscrição da Escritura de Emissão perante a JUCESP; (7) realizar o registro da Escritura de Emissão, do 
contrato referente a Cessão Fiduciária e de quaisquer outros documentos junto aos cartórios de registro de 
títulos e documentos competentes; e (8) tomar as providências necessárias junto a quaisquer orgãos ou 
autarquias, nos termos da legislação em vigor, bem como tomar todas as demais providências necessárias 
para a efetivação da 1ª Emissão de Debêntures da Companhia e a prestação das respectivas garantias, 
conforme ora aprovado. Encerramento: Nada mais. Acionistas presentes: (a) Travessia Assessoria 
Financeira Ltda., e (b) Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. São Paulo, 22.07.2020. JUCESP nº 
286.535/20-8 em 06.08.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros IX S.A. - NIRE: 35.3.0.055.165-6 - CNPJ/ME N° 37.309.079/0001-47 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22.07.2020 

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A. Realizada em 02.06.2020
Aos 02.06.2020, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Avenida das Nações Unidas, 14401, Torre 
C-1 do Complexo Parque da Cidade, conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, na cidade 
e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor Presidente, Valdemir Bertolo e de seus Diretores, Sergio Souza 
Fernandes Junior, Vander Ossamu Nagata, Alberto Wagner Teixeira Campos e Rodrigo José Sanchez. Assumiu a Presi-
dência da reunião o Diretor Presidente, que convidou a mim, Renata Quiroga Chate (OAB/SP 173.499), para secretariá-
-lo. A seguir, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a alteração da fi lial CNPJ/MF 62.173.620/0036-
00 e NIRE 42.9.0017458-1, situada na Rua Cristovão Nunes Pires, 110, Sala 301, 3º Andar, CEP 88.010-120. Florianó-
polis/SC para Alameda de Serviços do Estacionamento Catedral, situada na Rua Arcipreste Paiva, 41, Lojas 2 e 3, Gale-
ria Comercial Trajano I, Park Central, Centro, Florianópolis/SC. Discutido o assunto, a proposta foi aprovada por unani-
midade e deliberou-se a adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas 
competentes. Nada mais havendo, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Mesa: 
Presidente: Valdemir Bertolo; Secretária: Renata Quiroga Chate. Diretor Presidente: Valdemir Bertolo; Diretor: Sergio 
Souza Fernandes Junior; Diretor: Vander Ossamu Nagata; Diretor: Alberto Wagner Teixeira Campos; e Diretor: Rodrigo 
José Sanchez. Certifi co que esta é a cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 2.06.2020. Renata Quiroga 
Chate - Secretária. JUCESP nº 255.168/20-2 em 15.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SERASA S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

Conselho de Administração Ata de 21.10.2020
Aos 21.10.2020, reuniu-se na sede da companhia, às 14h00, em 1ª convocação, o Conselho de Administração da Se-
rasa S.A., com a presença do Conselheiro Valdemir Bertolo, pessoalmente, assim como dos Conselheiros Anthony Da-
vid Reeves, Darryl Scott Gibson e Lloyd Mark Pitchford, por conferência telefônica, e do Conselheiro Kerry Lee Williams, 
por voto antecipado, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) votar a distribuição de dividendos intercalares 
referentes ao período de agosto a setembro de 2020, bem como seu respectivo pagamento, se aplicável; (ii) consig-
nar a renúncia de Vander Ossamu Nagata ao cargo de Diretor Estatutário; (iii) eleger Inacio Lopes da Silva Junior 
como Diretor Estatutário da Companhia; (iv) consignar a nova composição da Diretoria Estatutária da Serasa S.A.; e 
(v) outros assuntos de interesse da Companhia. Assumiu a presidência dos trabalhos o Conselheiro Valdemir Bertolo 
para conduzir os trabalhos, com a anuência de todos os Conselheiros presentes. Deliberado e colocado em votação os 
itens da Ordem do Dia, os Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos: (i) a proposta de distribuição de divi-
dendos intercalares referentes ao período de agosto e setembro de 2020, expressa na “Proposta de Declaração e Pa-
gamento de Dividendos Intercalares” elaborada pela Diretoria da Companhia, datada de 09.10.2020; (ii) a consigna-
ção da renúncia de Vander Ossamu Nagata, em 18.09.2020, ao cargo de Diretor Estatutário da Serasa S.A.; (iii) a elei-
ção, para o cargo de Diretor sem designação específi ca da Companhia, para o triênio 2019 a 2022, de Inacio Lopes da 
Silva Junior, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 25.307.051-X - SSP/SP, CPF/MF nº 297.742.738-42, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Capital do Estado de São Paulo, na 
Avenida das Nações Unidas, 14401 - Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade - conjuntos 191 ao 242, Bairro Cháca-
ra Santo Antônio, CEP 04794-000, o qual declarou, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a administra-
ção da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, pei-
ta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra nor-
mas defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da 
Lei nº 6.404/76, do artigo 2º c/c artigo 4º da Instrução CVM nº 367, de 29.05.2002, e do artigo 1.011 do Código Civil 
Brasileiro; (iv) a ratifi cação da composição da Diretoria da Companhia, a qual passa a ser composta por Valdemir Ber-
tolo, designado Diretor-Presidente, bem como por Alberto Wagner Teixeira Campos, Inacio Lopes da Silva Junior, Rodri-
go José Sanchez e Sergio Souza Fernandes Junior, designados Diretores. Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro 
Valdemir Bertolo ofereceu a palavra para quem dela quisesse fazer uso. Não havendo outras manifestações, agrade-
ceu aos Senhores Conselheiros o comparecimento e encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada con-
forme, é assinada por todos. Arquivados os documentos referentes à presente Reunião do Conselho de Administração 
na sede da Companhia, inclusive a Carta de Desimpedimento do Conselheiro eleito. Ausência justifi cada de José Luiz 
Teixeira Rossi - Vice-Presidente do Conselho de Administração. Os trabalhos foram secretariados por Renata Quiroga 
Chate. Mesa: Valdemir Bertolo - Presidente; Renata Quiroga Chate - Secretária. Conselheiros presentes: Kerry Lee Wil-
liams - Presidente do Conselho de Administração; e Anthony David Reeves, Darryl Scott Gibson, Lloyd Mark Pitchford 
e Valdemir Bertolo - Conselheiros. Certifi co que esta é a cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Renata Quiroga Cha-
te - Secretária. JUCESP nº 449.916/20-0 em 27.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Agropecuária Chapada dos Guimarães S/A
CNPJ/MF nº 03.472.750/0001-54

Edital de convocação de Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os Srs. Acionistas, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em
23/11/2020 às 14 horas, na sede, em Araçatuba/SP, Rua Tiradentes, nº 410, Casa, centro, CEP 16010-

I.
A Diretoria.                                                                           (05,06,07)

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1005525-
42.2020.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza 
de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo 
Amaro/SP, Faz saber a Roberto Ramos de Barros, CPF 
063.480.608-45, que Regina Célia Castor Araújo ajuizou ação 
declaratória, objetivando seja julgada procedente, para 
declarar a nulidade do contrato assinado entre as partes ou, 
alternativamente, rescindir o contrato diante do relatado nos 
autos e pelo fato do contrato já tem vencido sem a finalização 
da obra, que sequer teve início de fato;condenando o réu a 
reparar os danos morais sofridos, bem como ao pagamento 
das custas, despesas e verba honorária. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 
dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.    [5,6] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº 1011852-50.2019.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leila França Carvalho Mussa,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KELLY CRISTINA
DE LIMA SILVA TIBURCIO, Brasileira, Casada, RG
416802849, CPF 336.065.038-73, com endereço à Rua
Brusque, 12, Vila Marcondes, CEP 06321-320,
Carapicuiba - SP e SAMUEL TIBURCIO SILVA, Brasileira,
Casada, Operadora de Empilhadeira, RG 41.917.064-
9, CPF 315.660.248-54, com endereço à Rua Brusque,
12, Vila Marcondes, CEP 06321-320, Carapicuiba - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Interpelação por parte
de Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda., ale-
gando em síntese: Por instrumento particular de compro-
misso de compra e venda firmada entre as partes em 05
de junho de 2016 referente a um lote de terra, devida-
mente registrado sob a matrícula nº. 121.221 no Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Cotia –
SP.Porém, os notificados não cumpriram com o já pactu-
ado entre eles, estando atualmente inadimplentes com
as parcelas de números 013/180 a 041/180, vencidas
entre 30/07/2017 a 30/11/2019. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, por EDITAL, nos termos dos
artigos 726 e 727 do CPC, e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente defesa. Não sendo apresen-
tada defesa, o autor providenciará a impressão do pro-
cesso. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuiba, aos 27 de outubro de
2020. 05 e 06/11

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1057256- 11.2019.8.26.0100. O Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ
JUNIOR, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Capital /SP, Faz Saber a OSV ALDO DE BRITO LIMA, (CPF/MF sob o n°
164.188.718-47 e RG 439837868) que SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA lhe ajuizou ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ R$ 10.312,38, referente ao não pagamento da
duplicata de prestação de serviços e os documentos relacionados a comprovação da prestação dos serviços educacionais.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o
débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Na ausência de
resposta será nomeado Curador Especial ao executado. Será o presente, afixado e publicado. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2020. 05 e 06/11

EDITAL DE INTERDIÇÃO Processo Digital nº: 1029992-59.2018.8.26.0001 Classe – Assunto: Interdição - Tutela e
Curatela Requerente: Daniela Rodrigues dos Reis Requerido: Vera Lucia Rodrigues dos Reis EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VERA LUCIA RODRIGUES DOS
REIS, REQUERIDO POR DANIELA RODRIGUES DOS REIS - PROCESSO Nº1029992-59.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
SILVANA ZAPAROLI BARBOSA ZAVAREZZI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12/03/2020 17:04:31, foi decretada a INTERDIÇÃO de VERA
LUCIA RODRIGUES DOS REIS, CPF 285.428.088-19, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Daniela Rodrigues dos Reis.
O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2020. 05 e 06/11

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0003279-52.2018.8.26.0005 Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Duplicata Requerente: COMERCIO DE TINTAS TRÊS DE MAIO LTDA
Requerido: MARIO SILVA DE ALMEIDA e outro ehi EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº
0003279-52.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1- MARIO SILVA
DE ALMEIDA, Brasileiro, CPF 688.465.928-91, e 2- AMARILDO MARQUES BONFIM, Brasileiro, CPF 036.186.518-05,
que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de COMERCIO
DE TINTAS TRÊS DE MAIO LTDA, objetivando que seja julgada procedente a presente desconsideração da
personalidade jurídica da empresa M3A PINTURAS PREDIAIS LTDA nos autos da ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 1019733-32.2014.8.26.0005. Encontrandose os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestem-se e apresentem as provas cabíveis e/ou contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de outubro de 2020. 05 e 06/11

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1057160-30.2018.8.26.0100. O Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ
JUNIOR, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível da Capital /SP, Faz Saber a VITOR APARICIO SALZO (CPF/MF n° 025.854.998-
04) que SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ R$ 10.522,07, referente ao não pagamento da duplicata de prestação de serviços e
os documentos relacionados a comprovação da prestação dos serviços educacionais. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de outubro de 2020. 05 e 06/11

21ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP.EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1018741-43.2015.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)requeridos: LUIS
CARLOS BACHMANN, SF2 Indústria e Comércio de Moldados Ltda - ME, Maria Helena Pontes de Lima
e Sueli Regina Paiva, Ação: Procedimento Comum Cível (Ato / Negócio Jurídico), por parte de LUIS HENRIQUE
PAPPERT BACHMANN, encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. E não sendo c ontestad a a ação, o réu será
considerado revel e será aceito os fatos alegados pelo AUTOR conforme descrita na petição inicial e será
nomeado curador especial nos termos do artigo 257 NCPC . Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo -SP.      J - 05 e 06/11

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o presente
edital virem e interessar possa que, por Moises Bezerra de Souza foi apresentado, a
esta Serventia, requerimento regularmente prenotado sob nº 790.002 em 16 de março
de 2020, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Estrada do Alvarenga s/nº, remanescente
da transcrição nº 3.259, nesta Serventia Predial, com as áreas caracterizadas por “B1”,
com 63.821,52m2; “B2”, com 8.483,81m2 e “B3”, com 223.998,55m2. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital, pelo qual convoco os senhores ADILSON FAGUNDES ALONSO, do
comércio, RG nº 3.021.295, casado no regime da comunhão de bens antes da Lei
6.515/77 com ANA MARIA CABRAL FAGUNDES, do lar, RG nº 3.571.509, brasileiros,
CPF em comum nº 439.783.208-00, residentes e domiciliados a Estrada dos Alvarengas
nº 186 em São Bernardo do Campo - SP, proprietários do imóvel situado na Estrada dos
Alvarengas nº 6100, matriculado sob nº 5.336 no 2º Registro de Imóveis de São
Bernardo do Campo, uma vez que se encontra em lugar incerto e não sabido, informado
pelo interessado e o imóvel desocupado (art.213,II §3º), notifico também todos os
demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente
pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado,
que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação
deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande
circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a
aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 29 de outubro
de 2020. 05 e 06/11

23ª Vara Cível, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1047238-62.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROTA
CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA - CNPJ/ MF sob o nº 34.584.292/ 0001-79, que ELO
ADMINISTRAÇÃO E PAR TICIPAÇÕES LTDA, ação Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com
Cobrança (Locação de Imóvel) para cobrança de R$ 24.000,00, que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, ref. á locação do imóvel descrito na petição inicial o qual foram ven cidos os alugueres e não
pagos, e não localizado o réu deferiu-se a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 30
dias supra, conteste a ação sob pena de aceitar os fatos alegados pelo autor na petição inicial, “nos termos
do artigo 257 do NCPC”. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 04 e 05/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003313-93.2020.8.26.0704 A MM. Juíza
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIANO MATEUS POZATI, RG 43.375.150-
2, CPF 226.281.068-09, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Fundação Armando Alvares Penteado. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, p ara que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento da importância de R$ 33.066,89
(setembro/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2020. 04 e 05/11
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Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1001938-06.2020.8.26.0004 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família 
e Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr. Ary Casagrande Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Colin James Francis, Brasileiro, RG 273795028, CPF 280.892.478-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de S.M.F., menor representada por sua genitora Flavia Priscila Ferraz Gerardi, alegando em síntese: 
que deseja autorização judicial de suprimento de autorização paterna, para tirar visto e passaporte. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro 
de 2020. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1001865-62.2020.8.26.0609. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Nelson Ricardo Casalleiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
Airton Ernesto Marchezzane, CPF 022.563.688-31, RG 15.858.385, que por este Juízo tramita uma ação de Inventário 
movida por Airton Ernesto Marchezzane. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras 
declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar 
a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido 
que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os 
atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1016095-06.2019.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Leticia Ferraz de Souza, Brasileira, Casada, RG 42374078-
7, CPF 373.160.488-40, com endereço à Rua Dona Maria da Gloria, 169, Vila Aricanduva, CEP 03506 -010, São Paulo - SP e Daniel Antunes de Souza, 
Brasileiro, Casado, Autônomo, RG 28522715-4, CPF 297.173.508-76, com endereço à Rua Dona Maria da Gloria, 169, Vila Aricanduva, CEP 03506-010, 
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Paulista S/c Ltda, alegando em síntese: qu e lhes foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum por Colégio Paulista S/C Ltda., objetivando a condenação dos réus ao pagamento de R$ 6.007,35 (Nov/2019), 
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacional, firmado em 17/11/2017. Encontrando -se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2020.  

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1011255-57.2018.8.26.0405 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr. WILSON LISBOA RIBEIRO, na forma da Lei, etc. Faz saber a Bruno Rafael 
Lopes dos Santos, CNPJ 24.854.444/0001-52 e CPF 116.439.954-30, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de G.R. Comercial Hortifruti Ltda, CNPJ 12.539.988/0001-40 alegando em síntese ser credora da 
empresa requerida, representada pelo sócio de mesmo nome, de valores não adimplidos, oriundos de contrato de venda de 
mercadorias em 2016, representados pelas duplicatas 424677/4, 427647,425522 e 423494/7, atualizados: R$ 2.448,93. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 
13 de outubro de 2020. 

Edital para conhecimento geral - Prazo de 30 (Trinta) dias. Processo nº 1087852-41.2020.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) quem possa interessar que neste Juízo 
tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por Natalia José Lima Lopes e Ramon Silva Lopes, alegando, em síntese, q ue se casaram em 07 
de fevereiro de 2018, sob o regime da comunhão parcial de bens. Entretanto, os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, 
da Comunhão Parcial de bens para o regime da Separação Total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2020.  

Edital de citação Prazo de 20 dias. Processo nº 1028454-42.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) NR Locação de Bens Móveis e Equipamentos 
Eireli e Estrella Projeções e Eventos Ltda., CNPJ: 16.676.002/0001-35, CNPJ: 10.454.584/0001-29, que lhe foi proposta Procedimento 
Comum Cível por parte de Lourdes Aparecida Benevente Torres Produções, CNPJ: 11.316.905/0001-91, objetivando o recebimento da 
quantia de R$ 55.672,40 (março/2015), atualizada no ato do pagamento, referente os títulos não pagos dos contratos Verbais de Prestação 
de Serviços de Captação e Transmissão de Sinal para Projeção e indenização por danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado re vel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Da do e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2020. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1033043-09.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Embramac Empresa Brasileira 
de Materiais Cirúrgicos, Industria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. CNPJ nº. 51.285.641/0001-70, que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Funbdo de Liquidação Financeira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 
Padronizados, alegando em síntese: cobrança de R$ 11.684.708,04 (setembro/2017), referente a contratação das FINIMPS nº 866.448/1, 
849.466/1 e 874.672/1 junto ao banco Itaú na época. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, 
paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15dias, ajuizar embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da 
exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais 
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. 

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 6ª, 8ª e 31ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. (SUCESSORA POR 
INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A A PARTIR DE 01/09/2017).

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 6ª, 8ª e 31ª Séries da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRIs”, “Emissão” e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 25 de novembro de 2020 às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: (i) Considerando a defi nição de “Matérias de Interesse” do Acordo de Credores das séries 6ª, 8ª e 31ª da 1ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora, avaliar o pedido apresentado pela Ginco Urbanismo Ltda. 
(“Devedora”), à Emissora, datado de 03 de novembro de 2020, para: a) concessão de prazo para reenquadramento da Razão 
de Direitos Creditórios, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da aprovação deste item (“Período de Carência”); 
b) autorizar a suspensão da aplicabilidade do Percentual Mínimo Recebíveis das 6ª, 8ª e 31ª Séries, durante o período 
de 06 (seis) meses, a contar da data de aprovação deste item, nos termos dos Contratos de Cessão Fiduciária, afastando 
as supostas penalidades decorrentes; (ii) autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos 
os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. O material necessário para embasar a deliberação dos investidores está disponível (i) no site da Emissora: www.
isecbrasil.com.br; e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que 
o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação é de titulares do CRI que representem, pelo menos, 2/3 
(dois terços) dos CRI em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, conforme cláusula 
3.2.5 do Acordo de Credores. Considerando as medidas restritivas relacionadas principalmente ao fl uxo e aglomeração 
de pessoas impostas pelo governo nacional e internacional em face da ampla e corrente disseminação do novo corona 
vírus causador da Covid-19, bem como em observância à IN CVM 625, informamos aos titulares dos CRI que a Assembleia 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, tanto para fi ns de participação quanto para voto, através do 
sistema Teams de conexão via internet, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI 
que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestao@isecbrasil.com.br com cópia para juridico@isecbrasil.com.
br e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, sendo aceito somente até o horário de realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular do CRI; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Conforme art. 7º da IN CVM 625, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 05 de novembro de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A. 06 e 07/11

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ: 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01.10.2020
1. Data, Horário e Local: Realizada em 01.10.2020, às 10 horas na sede social da Isec Securitizadora S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, na cidade de São Paulo/SP. 
2. Convocação e presença: Dispensada em virtude da presença da acionista representando a totalidade do capital 
social com direito a voto, conforme dispõe o artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: 
Sr. Daniel Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; e Ila Alves Sym, Secretária. 4. Ordem do Dia: discutir e delibe-
rar sobre (a) a alteração da competência, que hoje é dos acionistas, de aprovação de concessão de garantias ou fi nan-
ciamentos em nome da Companhia para o Conselho de Administração, com a consequente exclusão dos itens “iii” e “ix” 
do artigo 12 e inclusão do item “viii” do § 2º do artigo 14 do Estatuto Social; (b) a alteração da composição dos cargos 
da Diretoria da Companhia a fi m de excluir o cargo de Diretor Jurídico e incluir o cargo do Diretor de Compliance e a 
consequente alteração do caput do artigo 15 do Estatuto Social; (c) a correção da redação do artigo 5º do capital social 
a fi m de refl etir o aumento do capital social aprovado na AGE em 30.10.2019; (d) uma vez aprovadas as alterações pre-
vistas nos itens acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social. 5. Deliberação: Instalada a assembleia, por unani-
midade dos votos válidos, representando 100% das ações com direito a voto presentes: Item A: foi o item (a) aprova-
do e, portanto, os itens “iii” e “ix” foram excluídos da redação do artigo 12 e renumerados os demais itens, passando o 
artigo a possuir a seguinte redação: Artigo 12. Dependerão da deliberação dos acionistas as seguintes matérias, sem 
prejuízo de outras previstas neste Estatuto Social e que deverão ser objeto de aprovação de 75% do capital social vo-
tante: i. alteração do Estatuto Social; ii. fusão, cisão, incorporação ou transformação do tipo societário da Companhia; iii. 
autorização para requerer a falência da Companhia, bem como sua recuperação judicial e extrajudicial; iv. dissolução, li-
quidação ou extinção da Companhia; v. partilha do acervo social da Companhia em caso de liquidação; vi. redução e au-
mento do capital da Companhia; vii. para fi xar-se ou alterar-se a remuneração dos administradores da Companhia; viii. 
alteração da política de distribuição de dividendos prevista no Estatuto Social, bem como autorização para pagamento 
de juros sobre capital próprio; e ix. ingresso de novos acionistas na Companhia. (...)” Ainda em decorrência da aprova-
ção do item (a), os acionistas deliberaram pela inclusão do item “viii” ao § 2º do artigo 14, passando referido § 2º a pos-
suir a seguinte redação: Artigo 14: (...). § 2º: A deliberação das matérias abaixo relacionadas é de competência exclu-
siva do Conselho de Administração, mediante a celebração de Reunião do Conselho de Administração da Companhia: i. 
fi xação da orientação geral dos negócios e do planejamento estratégico da Companhia; ii. eleição e destituição dos Di-
retores da Companhia; iii. manifestação prévia sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as demons-
trações fi nanceiras do exercício, bem como exame dos balancetes mensais; iv. proposta de criação de nova classe ou es-
pécie de ações, bem como mudanças nas características das ações existentes; v. aprovação do orçamento anual e/ou 
quaisquer modifi cações; vi. aprovação da contratação, destituição ou substituição de auditores independentes da Com-
panhia; vii. proposta do plano anual de negócios da Companhia ou sua modifi cação, a ser encaminhada à Assembleia 
Geral; e viii. a prestação de quaisquer garantias ou a concessão de qualquer mútuo ou fi nanciamento pela Companhia; 
(...)”. Item B: foi o item (b) aprovado e, portanto, foi alterado pelos acionistas a composição dos cargos da Diretoria, 
desta forma, a redação do artigo 15 do Estatuto Social passará a ter a seguinte redação: “Artigo 15: A Diretoria será 
composta por no mínimo 2 e no máximo 7 Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 Diretor Presiden-
te, 1 Diretor de Relação com os Investidores, 1 Diretor de Operações, 1 Diretor de Gente e Inovação, 1 Diretor de Tecno-
logia e 1 Diretor de Compliance, nos termos da Instrução CVM 617/09, sendo permitido o acúmulo de funções pelo(s) 
Diretor(es), salvo pelo Diretor de Compliance que não poderá acumular funções. (...)”. Item C: Foi aprovado pelo acio-
nista a correção da redação do artigo 5º do Estatuto Social que por um erro, não constou o valor do capital social após 
o aumento aprovado em 30.10.2019, conforme a redação abaixo aprovada naquela assembleia: Artigo 5º. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 7.617.132,00 reais, dividido em 7.617.132 ações or-
dinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a voto. Item D: Em decorrência das deliberações acima, foi aprova-
da a ordem do dia em sua integralidade, com a aprovação da consolidação do estatuto social da Companhia na forma do Ane-
xo I da presente ata e a autorização, à administração da Companhia, para a prática de todos os atos, registros e publicações 
necessários, sem a publicação dos anexos desta ata, e de forma sumária, e as demais medidas que se fi zerem indispensáveis 
para implementar o quanto deliberado na presente assembleia. 6. Encerramento: Nada mais tendo sido tratado e inexistin-
do qualquer outra manifestação, foi lavrada a presente ata na forma de sumário que, após lida e achada conforme, foi assina-
da pela Acionista, que autorizou a sua publicação sem as respectivas assinaturas na forma do artigo 130, §2º da Lei das Socie-
dades por Ações. São Paulo, 01.10.2020. Certifi camos que a presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. Daniel Mon-
teiro Coelho De Magalhães - Presidente, Ila Alves Sym - Secretária. Acionista presente: Isec Participações Ltda. JUCESP nº 
449.659/20-3 em 27.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004194-39.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ADRIANO JULIANO DO NASCIMENTO, CPF 304.773.248-51, e a GILMARI BISPO, CPF 214.098.288-67, que Sergio 
Pomerancblum requereu o cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$22.628,33 - maio/2020. Estando os 
executados em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o 
valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.                  [5,6] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006320-62.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Caroline Pelati CPF 418.528.448-92, que Escola de Idiomas Cursino Ltda. requereu o cumprimento da sentença, para 
receber a quantia de R$7.850,70 (ago/2020). Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a 
fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de 
multa e honorários advocatícios de 10% cada, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                               [5,6] 
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EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 01(UM)MÊS.PROCESSO Nº1000506-41.2014.8.26.0010.O MM.Juiz de Direito da 3ªVara Cí-
vel,do Foro Regional X-Ipiranga,Estado de São Paulo,Dr.Carlos Antonio da Costa,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a KEI MIZUMO-
TO KATO,CPF 118.324.068-65, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial proposta por Mel Alto da Mooca SPE-1 
Empreendimentos Ltda.,foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa-executada Massa Fali-
da de Kato Estamparia Industria e Comércio Ltda,objetivando a inclusão dos sócios Kei Mizumoto Kato e Paulo Kato no polo passi-
vo da execução.Encontrando-se o requerido Kei Kei Mizumoto Kato em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO 
por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se e apresente as provas cabíveis (NCPC, artigo 135). Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial (NCPC, artigo 257, inciso IV). Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.      [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 15DIAS.PROCESSO Nº1012908-05.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). DOMINGOS DE SIQUEIRA 
FRASCINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DA COSTA, Brasileiro, Divorciado, Desempregado, RG 
23393658-0,CPF 251.308.268-09,Rua Antonio Cardoso de Barros,58,Jardim Santa Marta,CEP 13323-371,Salto-SP, que 
por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Comum dos bens deixados por falecimento de AMÁLIA MARIA DA 
COSTA,Brasileira,Casada, Pensionista, RG 16.996.662-8, CPF 358.378.498-74, pai Nicolau Jose dos Santos, mãe Maria 
dos Santos,Nascido/Nascida 27/07/1926,natural de Remanso-BA,com endereço à Ipaobi,264,Vila Babilonia, CEP 04351-
050,São Paulo-SP.Encontrando-se o/a herdeiro/a em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por 
EDITAL,para os atos e termos da ação proposta(art.626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 
(quinze)dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações,sobre as primei-
ras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e 
contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). 
Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação 
para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.        [5,6] 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1002775-05.2016.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Eduardo Yoshio Yto, CPF. 317.988.688-90 e Edson Pinheiro da Silva, RG. 36.204.803 que lhes foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por Itaú Seguros de Auto Residência S/A, objetivando o recebimento de R$ 14.082,00 (Jan/2016), 
decorrente dos danos causados na colisão que ocorreu em 08/05/2015 no veículo segurado pela apólice 33.31.15510508 -
0. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a suas CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem 
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Barueri, aos 28 de outubro de 2020. 

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III  JABAQUARA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007407-24.2018.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SONIA ESPERANZA PINSON, colombiana, portadora do passaporte nº 46360204, 
CPF/MF nº 229.227.038-27, que nos autos da Ação de Procedimento Sumário, ora em fase de Cumprimento de 
Sentença requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VAL D'AZUR em face de RUPEN CALAIGIAN e Outra, foi determinado 
sua inclusão no polo passivo da ação, em virtude da adjudicação indevida do Apartamento Duplex de Cobertura nº 141, 
localizado no 14º e 15º andares do condomínio autor, registrado sob nº R.6/Matrícula 109.417 do 14º CRI da Capital-SP, e, 
encontrando-se a mesma em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta, e para que, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 792 do CPC, a fluir após o decurso do prazo 
do presente edital, venha integrar a lide e alegue o que for a bem de seus direitos, sob pena de presumirem-se aceitos os 
fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 18 de setembro de 2020. 

29ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0045410-77.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 29ª Vara Cível, do Fórum Central Cível, do Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a SEUG BONG, RNEY272938-8, CPF 220.154.118-36, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por DAN HU KWON. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 65.685,15 (10/2020), devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, 
do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.  Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 20 de outubro de 2020. 
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Data, Horário e Local: 26 de outubro de 2020, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, mediante o uso da plataforma de vídeo e áudio conferência Mi-
crosoft Teams, nos termos da Instrução Normativa DREI nº 81/2020 (“IN 81/2020”) e da Lei 14.030/2020. Adicionalmente, nos termos do item 1 da Seção VIII do 
Anexo V da IN 81/2020, para todos os fi ns e efeitos legais, a presente Assembleia Geral Extraordinária é considerada como realizada na sede social da GranBio In-
vestimentos S.A., localizada no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 15º andar, conjuntos 1503 e 1504, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-000 (“Companhia”). Convocação e Presenças: convocação realizada nos termos do Edital de Convocação encaminhado por correio eletrô-
nico em 9 de outubro de 2020 aos acionistas da Companhia pela administração desta, nos termos do Estatuto Social da Companhia, do Acordo de Acionistas da 
Companhia, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e IN 81/2020, dispensadas as demais formalidades 
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, conforme lista de presen-
ça constante do Anexo I a esta ata. Para os fi ns do disposto no item 6.I. da Seção VIII do Anexo V da IN 81/2020, a participação e exercício do direito de voto dos 
acionistas da Companhia foi permitida mediante acesso à plataforma de vídeo e áudio conferência Microsoft Teams - site: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
-join/19%3ameeting_M2VmMmI3ZWUtMzNhMC00Yjc5LTg2NTUtZTdhMDUyMGRlMzZm%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22319a75f8-5f29-4c9e-
9f71-8745e587d5c9%22%2c%22Oid%22%3a%224e528a2f-b999-4597-97ce-8d3a1ad0f13b%22%7d. Composição da Mesa: Carlos Arruti Rey, Presidente; e João 
Pedro R. Nascimbeni, Secretário. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a realização de oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Com-
panhia, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”); (ii) a alteração do estatuto social da Companhia para implementar a (a) inclusão dos parágrafos 
1º e 2º no artigo 1º, (b) alteração do caput do artigo 9º, (c) inclusão da alínea “(i)” no artigo 10, (d) inclusão de novo parágrafo 2º no artigo 11 e consequente renume-
ração dos parágrafos subsequentes, (e) alteração do parágrafo 2º do artigo 13, (f) inclusão do parágrafo 5º no artigo 24, (g) alteração do caput do artigo 32, (h) alte-
ração do caput do artigo 37 e (i) inclusão de novo artigo 38 e consequente renumeração dos artigos subsequentes, de forma a adaptar o estatuto social da Compa-
nhia às exigência do Regulamento do Novo Mercado da B3 - Brasil, Bolsa e Balcão S.A. (“B3”); (iii) a alteração do artigo 42 do estatuto social da Companhia de for-
ma a condicionar a sua efi cácia à entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3; (iv) a consolidação do 
estatuto social da Companhia para refl etir as alterações a serem deliberadas no âmbito dos itens (ii) e (iii) acima; (v) declarar expressamente a qualifi cação de João 
Adalberto Elek, Sandra Guerra, Luiz Augusto Navarro e Emílio Humberto Carazzai, todos membros do Conselho de Administração da Companhia como conselheiros 
independentes, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, do estatuto social da Companhia; e (vi) a ratifi cação dos atos até então praticados pela administração da Com-
panhia com relação às matérias acima. Deliberações: Aberta a sessão, os acionistas da Companhia aprovaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos 
termos do § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações, bem como decidiram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por: 1. com relação ao item “(i)” da Or-
dem do Dia: aprovar, por unanimidade de votos, a realização da Oferta Restrita, nos termos da Instrução CVM 476 e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. 2. com relação aos itens “(ii)”, “(iii)” e “(iv)” da Ordem do Dia: aprovar, por unanimidade de votos, a alteração e consolidação do estatuto social da Com-
panhia para (a) adaptar o estatuto social da Companhia às exigências do Regulamento do Novo Mercado da B3; e (b) alterar o artigo 42 do estatuto social da Com-
panhia de forma a condicionar a sua efi cácia à entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3. 2.1. em 
vista da aprovação constante do item 2 acima, o estatuto social da Companhia passa a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do Anexo II a esta ata. 
3. com relação ao item “(v)” da Ordem do Dia: reconhecer expressamente, por unanimidade de votos, registrada a abstenção da acionista BNDES Participações S.A. 
- BNDESPar com relação aos conselheiros Sandra Guerra, Luiz Augusto Navarro e Emílio Humberto Carazzai, a qualifi cação dos seguintes membros do Conselho de 
Administração da Companhia como conselheiros independentes, nos termos do artigo 13, parágrafo 2º, do estatuto social da Companhia: (i) Sandra Maria Guerra de Aze-
vedo, brasileira, viúva, consultora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.146.339-8, SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 947.562.798-72, com escritório profi ssio-
nal localizado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Diogo Jácome, 518 - Bloco 3/232, CEP 04512-001, cuja condição de membro independente foi ates-
tada pela Sra. Sandra Maria Guerra de Azevedo previamente à realização desta assembleia; (ii) Luiz Augusto Fraga Navarro de Britto Filho, brasileiro, em união estável, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 1516703, SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 347.230.215-15, com endereço comercial localizado na cidade de Bra-
sília, Distrito Federal, na SGAN, Rua 601 Edifício Íon Bloco H, salas 2063/2064, CEP 70.830-018, cuja condição de membro independente foi atestada pelo Sr. Luiz Au-
gusto Fraga Navarro de Britto Filho previamente à realização desta assembleia; (iii) Emilio Humberto Carazzai Sobrinho, brasileiro, divorciado, administrador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.102.550, SSP/PE e inscrito no CPF/ME sob o nº 037.321.504-53, com escritório profi ssional localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
2.894, conjunto 52, CEP 01451-000, cuja condição de membro independente foi atestada pelo Sr. Emilio Humberto Carazzai Sobrinho previamente à realização desta as-
sembleia; e (iv) João Adalberto Elek Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG nº 03.524.098-5, IFP/RJ e inscrito no CPF/
ME sob o nº 550.003.047-72, com escritório profi ssional localizado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, 713, apartamento 172, CEP 
04508-031, cuja condição de membro independente foi atestada pelo Sr. João Adalberto Elek Júnior previamente à realização desta assembleia. 4. com relação ao item 
“(vi)” da Ordem do Dia: ratifi car, por unanimidade de votos, registrada a abstenção de voto da acionista BNDES Participações S.A. - BNDESPar, os atos até então prati-
cados pela administração da Companhia até a data deste Assembleia Geral Extraordinária, com relação às matérias constantes das deliberações acima. Encerramen-
to: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, a qual, 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. A manifestação de voto apresentada pela acionista BNDES Participações S.A. - BNDESPar no curso da presente 
Assembleia Geral Extraordinária foi recebida e fi cará arquivada na sede da Companhia. Assinaturas: Nos termos dos itens 5 e 6.II da Seção VIII do Anexo V da IN 81/2020 
assinam a presente ata os membros da Mesa desta Assembleia Geral Extraordinária: Carlos Arruti Rey, Presidente e João Pedro R. Nascimbeni, Secretário. São Paulo, 
26 de outubro de 2020. Mesa: Carlos Arruti Rey - Presidente, João Pedro R. Nascimbeni - Secretário.
GranBio Investimentos S.A., CNPJ/MF nº 14.191.427/0001-29 - NIRE 35.300.412.044. Anexo I à Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de 
outubro de 2020. Lista de Presença de Acionistas: Presente a acionista GranInvestimentos S.A. devidamente representada pelos Srs. Carlos Arruti Rey e Guilher-
me Mottin Refi netti, conforme instrumentos societários recebidos pela mesa e arquivado na sede da Companhia. Presente a acionista BNDES Participações S.A. - BNDES-
Par devidamente representada pelo Sr. Miguel Cancella Nabuco, conforme instrumento de procuração recebido pela mesa e arquivado na sede da Companhia.
GranBio Investimentos S.A., CNPJ/MF nº 14.191.427/0001-29 - NIRE 35.300.412.044. Anexo II à Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 
26 de outubro de 2020. Estatuto Social Consolidado da Companhia. “Estatuto Social da GranBio Investimentos S.A., CNPJ/ME nº 14.191.427/0001-29 
- NIRE 35.3.00412044. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º: A Companhia é uma sociedade por ações denominada GranBio Investi-
mentos S.A., regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas disposições legais e re-
gulamentares aplicáveis. § 1º: Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (respectivamente, “Novo Mercado” e “B3”), sujei-
tam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do re-
gulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). § 2º: As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições esta-
tutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. Artigo 2º: A Companhia tem sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.277, 15º andar, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir 
ou extinguir fi liais, agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. Ar-
tigo 3º: A Companhia tem por objeto: (a) participação, a qualquer título, em outras sociedades e associações, no Brasil e no exterior; e (b) administração de bens 
próprios. Artigo 4º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital e Ações. Artigo 5º: O capital social da Companhia é de R$977.661.998,15 
(novecentos e setenta e sete milhões, seiscentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e oito reais e quinze centavos), totalmente subscrito e integralizado di-
vidido em 108.132.505 (cento e oito milhões, cento e trinta e dois mil, quinhentas e cinco) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. § 1º: 
A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes benefi ciárias. § 2º: Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em 
instituição fi nanceira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários designada pela Companhia, em nome de seus titulares, podendo ser cobrado dos acionistas 
o custo de que trata o artigo 35, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, observando-se os limites eventualmente fi xados na legislação vigente. Artigo 6º: A 
Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, exclusivamente para fi ns de realização de uma oferta pública de ações, até o limite de R$2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais), por meio de deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. § 1º: Na hipótese 
prevista no caput deste artigo, competirá ao Conselho de Administração fi xar o preço de emissão e o número de ações a ser emitido, bem como o prazo e as condi-
ções de integralização. § 2º: Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá, ainda (i) deliberar sobre a emissão de bônus de subscri-
ção; (ii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonifi cação em ações; e (iii) deliberar sobre a emissão de de-
bêntures conversíveis em ações. Artigo 7º: A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição cuja colocação seja feita median-
te venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da Lei das So-
ciedades por Ações, ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fi scais, poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de prioridade ou pre-
ferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. Artigo 8º: Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais. Capítulo III - Assembleias Gerais. Artigo 9º: As Assembleias Gerais da Companhia seguirão as regras sobre convocação, instalação e 
deliberação previstas (i) neste Estatuto Social; (iii) na Lei de Sociedades por Ações; e (iii) demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, incluindo o Regu-
lamento do Novo Mercado. § 1º: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem. § 2º: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Ad-
ministração ou, em sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, na ausência deste, por pessoa indicada pelo voto de acionistas represen-
tando a maioria presente do capital social da Companhia. O Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o secretário. Artigo 10: A Assembleia 
Geral deverá deliberar sobre as matérias de sua competência exclusiva, conforme estabelecido na lei, respeitando os quóruns legais, e, ainda, sobre as seguintes 
matérias: (a) quaisquer alterações ao Estatuto Social da Companhia; (b) alteração dos termos, condições, características ou vantagens das ações de emissão da 
Companhia; (c) reorganizações societárias, incluindo fusões, incorporações, incorporações de ações, transformações e/ou cisões envolvendo a Companhia, bem 
como redução de capital, resgate, ou recompra de ações nos casos exigidos pelas disposições legais aplicáveis; (d) liquidação, dissolução, cessação do estado de 
liquidação e extinção da Companhia; (e) autorização aos administradores da Companhia para requerer falência, recuperação judicial, extrajudicial ou procedimento 
similar da Companhia; (f) emissão de novas ações pela Companhia, observado o disposto no Artigo 6º deste Estatuto Social; (g) alteração na Política de Remunera-
ção da Companhia ou fi xação de remuneração para os administradores da Companhia em desacordo com a Política de Remuneração da Companhia; (h) aprovação 
de qualquer proposta para distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio da Companhia, observado o disposto no Artigo 30 deste Estatuto Social; e (i) dis-
pensa da realização de oferta pública de aquisição de ações de emissão da Companhia (“OPA) como requisito para a saída da Companhia do Novo Mercado, con-
forme previsto no Artigo 38 deste Estatuto Social. Capítulo IV - Administração - Disposições Comuns aos Órgãos de Administração. Artigo 11: A Compa-
nhia será administrada pelo Conselho de Administração e por uma Diretoria, respeitadas (i) as disposições deste Estatuto Social; (ii) as deliberações da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração; (iii) a Lei das Sociedades por Ações; e (iv) demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. § 1º: A remuneração glo-
bal do Conselho de Administração e da Diretoria será defi nida pela Assembleia Geral, nos termos da Política de Remuneração e rateada entre seus membros con-
forme vier a ser deliberado pelo Conselho de Administração. § 2º: A posse dos administradores, que independerá de caução, estará condicionada à prévia subscri-
ção do Termo de Anuência dos Administradores de acordo com o Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. § 3º: 
Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e dos comitês de assessoramento serão avaliados periodicamente, de forma individual e coletiva, nos ter-
mos previstos nos regimentos internos de cada órgão. § 4º: Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da 
Companhia não poderão ser cumulados pela mesma pessoa. Artigo 12: Ressalvado o disposto neste Estatuto Social, qualquer dos órgãos de administração se reú-
ne validamente com a presença de, no mínimo, a maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. § 1º: As reuniões dos órgãos 
de administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identifi cação dos 
membros e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. § 2º: Somente será dispensada a convocação prévia da reunião de qual-
quer dos órgãos de administração, como condição de sua validade, se presentes todos os seus respectivos membros. § 3º: Será considerado presente à reunião dos 
órgãos de administração o membro que (i) nomear qualquer outro membro do respectivo órgão como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respec-
tiva procuração seja entregue ao Presidente da reunião antes da sua instalação; ou (ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente da reunião antes da sua instalação, 
por meio de carta ou correio eletrônico; ou (iii) participar das reuniões por meio de videoconferência, conferência telefônica ou por qualquer outro meio de comuni-
cação que permita a identifi cação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. No caso do item (iii), o membro que 
participou remotamente da reunião deverá confi rmar seu voto, por meio de carta ou correio eletrônico entregue ao Presidente da reunião, imediatamente após a re-
união. Capítulo V - Conselho de Administração. Artigo 13: O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e, no máximo 7 (sete) mem-
bros titulares, e por até igual número de suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unifi cado de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição. § 1º: Na Assembleia Geral Ordinária que tiver por objeto deliberar a eleição do Conselho de Administração, tendo em vista o término de seu mandato, os 
acionistas deverão fi xar o número efetivo de membros do Conselho de Administração para o mandato subsequente, sendo facultada a indicação de membro suplen-
te, que então fi cará individualmente vinculado ao respectivo membro efetivo. § 2º: Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 
por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a defi nição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indica-
dos ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, e a qualifi cação como conselheiro indepen-
dente ser expressamente declarada na ata da referida Assembleia Geral. Quando, em decorrência do cálculo do referido percentual, o resultado gerar um número 
fracionário, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Serão também considerados conselheiros independentes aqueles elei-
tos na forma do artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador § 3º: O membro do Conselho de Admi-
nistração deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser con-
sideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse confl itante com a Companhia. Salvo dispensa da Assembleia Geral, não poderá ser exer-
cido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se confi gurem, supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste parágrafo. 
§ 4º: O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela maioria dos membros do Conselho de Administração na primeira re-
união do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou imediatamente após eventual renúncia ou vacância naqueles 
cargos. O Presidente do Conselho de Administração terá o voto de qualidade no caso de empate na votação. § 5º: No caso de ausência ou impedimento temporário 
do Presidente por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por outro 
membro do Conselho de Administração, escolhido pela maioria dos membros do Conselho de Administração, cabendo ao Vice-Presidente ou, na sua ausência ou 
impedimento, ao Conselheiro escolhido nos termos aqui previstos, durante o período de substituição, atribuições idênticas às do Presidente. O membro suplente do 
Presidente, se houver, que venha a ocupar cargo no Conselho de Administração em função da ausência ou impedimento temporário do respectivo titular, deverá com-
por o Conselho de Administração na condição de Conselheiro. A ausência ou impedimento temporário de qualquer membro do Conselho de Administração por pra-
zo superior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada vacância. § 6º: Exceto no caso de eleição dos membros do Conselho de Administração por meio do proce-
dimento de voto múltiplo, em caso de ausência ou impedimento temporário de quaisquer dos demais membros do Conselho de Administração que não o seu Presi-
dente, e renúncia ou vacância de quaisquer de seus membros, o respectivo suplente, se houver, deverá completar-lhe o mandato nos casos de renúncia ou vacân-
cia, ou substituí-lo em caso de ausência ou impedimento temporário. Caso a renúncia, vacância, ausência ou impedimento temporário seja de membro efetivo que 
não tenha suplente (i) o preenchimento do cargo vago dar-se-á na forma do artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) caso não seja realizada Assembleia 
Geral nos três meses que se seguirem à renúncia, vacância, ausência ou impedimento temporário, será necessário convocar Assembleia Geral Extraordinária para 
a eleição do novo conselheiro. § 7º: O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês de assessoramento ou grupos de 
trabalho com objetivos defi nidos, sendo integrados por pessoas por este designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou in-
diretamente, à Companhia. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês de assessoramento ou grupos de trabalho even-
tualmente criados. Artigo 14: O Conselho de Administração reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente, e sempre que convocado por qualquer de seus membros. § 1º: 
A convocação dos Conselheiros deverá dar-se sempre com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência à reunião, em primeira convocação, e, no mínimo, 2 (dois) dias 
de antecedência à reunião, em segunda convocação, sempre através de envio de convocação com a confi rmação de recebimento, ainda que por fax ou e-mail, de-
vendo obrigatoriamente constar da convocação a ordem do dia detalhada, vedada a inclusão de item genérico como, exemplifi cativamente, “assuntos gerais de in-
teresse da Companhia” (sendo certo que discussões sobre itens genéricos sem que haja deliberação estão permitidas). Em casos excepcionais, quando o interesse 

social assim exigir, os avisos de convocação para reuniões do Conselho de Administração ou os respectivos materiais de suporte poderão ser enviados aos conse-
lheiros em prazo inferior ao estipulado acima. Tais avisos ou materiais, no entanto, deverão ser enviados aos conselheiros tão logo seja possível e em prazo razoá-
vel para a adequada formação do juízo do conselheiro acerca do assunto em referência, informando, ainda, o motivo da urgência. § 2º: Será vedada a deliberação 
de qualquer matéria que não conste expressamente da ordem do dia objeto da convocação sob pena de nulidade, exceção feita a deliberações tomadas por unani-
midade dos membros do Conselho de Administração. § 3º: As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administra-
ção ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por outro membro do Conselho de Administração, escolhido pela maioria dos membros do Con-
selho de Administração, e secretariado por quem o presidente da reunião indicar. Artigo 15: O Conselho de Administração deverá deliberar sobre as matérias de 
sua competência exclusiva, conforme estabelecido na lei, respeitando os quóruns legais e, ainda, sobre as seguintes matérias: (a) fi xar o voto a ser dado pela Com-
panhia nas Assembleias Gerais e reuniões das sociedades em que detenha participação; (b) escolha dos auditores independentes da Companhia e/ou de suas con-
troladas; (c) aprovação de projetos de investimento não previstos no orçamento anual, ou que estejam fora das atividades principais da Companhia ou de suas con-
troladas, aqui entendidas como os relacionadas à produção de bioquímicos e biocombustíveis, bem como o licenciamento de tecnologias nas referidas áreas, de-
vendo tais propostas serem apresentadas pelo Diretor Presidente e incluir a descrição da oportunidade de investimento, matriz de risco, parâmetros fi nanceiros do 
investimento (aporte de capital pelo acionista, endividamento, custo de endividamento, taxa interna de retorno, garantia necessária para o investimento) e even-
tuais alterações destes projetos caso a alteração contemple (i) um aporte de capital adicional pelo acionista; (ii) uma mudança signifi cativa no risco da transação, 
conforme avaliação realizada pelo Diretor Presidente; ou (iii) uma redução da taxa interna de retorno superior a 20%; (d) a realização, contratação, alteração ou res-
cisão de operações entre partes relacionadas, exceto se a operação se enquadrar nos termos da Política entre Partes Relacionadas; (e) alienação de direitos de pro-
priedade intelectual, tais como marcas, nomes comerciais, nomes de domínio, patentes, desenhos industriais e softwares registrados e de propriedade da Compa-
nhia ou de suas controladas, exceto pelo licenciamento de tecnologias pela Companhia ou por suas controladas, não se incluindo no objeto deste inciso pagamen-
tos de royalties relacionados às licenças obtidas ou concedidas pela Companhia e/ou pelas controladas; (f) prestação de qualquer tipo de garantia pela Companhia 
e/ou suas controladas para dívidas de terceiros; (g) prestação de qualquer tipo de garantia pela Companhia e/ou suas controladas para dívidas em benefício pró-
prio ou de suas controladas, envolvendo, em uma só transação ou transações agregadas, um montante superior a R$130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais); 
(h) aumentos de capital em controladas que acarretem diminuição da participação da Companhia; (i) constituição de controladas, exceto subsidiárias integrais; (j) 
transferência do controle de controladas ou oneração de ações representativas do controle de controladas; (k) aquisição de participações societárias, pela Compa-
nhia ou suas controladas; (l) contratação de operações de endividamento da Companhia e/ou suas controladas envolvendo, em uma só transação ou transações 
agregadas, montante superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais); (m) aprovação ou alteração do orçamento anual da Companhia e/ou suas controladas, 
sendo que eventuais matérias contempladas e detalhadas pelo orçamento anual aprovado não necessitarão de nova aprovação pelo Conselho de Administração; 
(n) alienação de participações societárias, pela Companhia ou pelas controladas; (o) autorização para a aquisição, alienação e a oneração de bens integrantes do 
ativo permanente que envolvam, em uma só transação ou transações agregadas, um montante superior a R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais); (p) au-
torização para a concessão de qualquer modalidade de doação, independentemente do benefi ciário, acima de R$1.000.000,00 (um milhão de reais); (q) rateio da re-
muneração da administração estabelecida pela Assembleia Geral entre os membros do Conselho de Administração e da Diretoria; (r) defi nição da proposta de des-
tinação do lucro líquido a ser apresentada à Assembleia Geral, bem como deliberação acerca da distribuição de dividendos intermediários ou intercalares ou juros 
sobre capital próprio, nos termos deste Estatuto Social; (s) deliberar sobre a emissão de ações, debêntures conversíveis em ações, ou de bônus de subscrição den-
tro do limite do capital autorizado, ou de debêntures não conversíveis em ações, notas comerciais ou quaisquer outros valores mobiliários de emissão da Compa-
nhia o de qualquer de suas controladas que não estejam previstos nos demais incisos deste Artigo; (t) autorizar a aquisição de ações da Companhia para permanên-
cia em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, nos casos exigidos pelas disposições legais aplicáveis; (u) aprovar políticas, regimentos e códigos internos 
da Companhia; (v) eleição e destituição dos membros dos comitês de assessoramento da Companhia; (w) outorga de opção de compra ou subscrição de ações a 
seus administradores e empregados, a administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia ou a 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acio-
nistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; e (x) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer proposta de OPA que tenha 
por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que de-
verá abordar, no mínimo, (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e 
aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) alternativas à aceitação da OPA 
disponíveis no mercado; e (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis es-
tabelecidas pela CVM. Capítulo VI - Diretoria. Artigo 16: A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) a 5 (cinco) membros, sendo (i) um Diretor Presiden-
te, (ii) um Diretor Financeiro, (iii) um Diretor de Relações com Investidores, sendo permitida a cumulação de cargos; e os demais com as designações a eles conferi-
das pelo Conselho de Administração. Os membros da Diretoria serão eleitos, por maioria simples de votos, pelo Conselho de Administração, para um mandato uni-
fi cado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. § 1º: Os diretores serão eleitos entre pessoas que, além de preencherem os requisitos legais, sejam de reconhecida 
idoneidade, possuam competência, capacidade e comprovada experiência profi ssionais. O Conselho de Administração elegerá, entre os membros da Diretoria, o Di-
retor Presidente. § 2º: A remuneração individual dos diretores será fi xada pelo Conselho de Administração, observado o limite estipulado pela Assembleia Geral. Ar-
tigo 17: A Companhia poderá ser representada (i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, conjuntamente; ou (ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, des-
de que devidamente constituído. § Único: A Companhia poderá, por assinatura de quaisquer 2 (dois) Diretores, conjuntamente, constituir mandatários, especifi can-
do na procuração a fi nalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 (um) ano, salvo quando a procuração for outorgada com 
poderes de cláusula ad judicia ou para defesa dos interesses da Companhia em processos administrativos perante autoridades públicas, cuja validade poderá ser 
por prazo indeterminado. Artigo 18: A Diretoria terá as atribuições e os poderes que lhe são conferidos pela lei e por este Estatuto Social, de modo a assegurar o 
funcionamento normal da Companhia e a continuidade de seus negócios, observadas as diretrizes fi xadas pelo Conselho de Administração, incluindo: (a) cumprir e 
fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Diretoria; (b) submeter, anualmente, à apreciação do 
Conselho de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (c) propor ao Conselho de Administração o orçamento anual, o plano de negócios e o plano de investimen-
tos da Companhia; (d) preparar as demonstrações fi nanceiras anuais e trimestrais, para submissão ao Conselho de Administração, bem como, se for o caso, de-
monstrações ou balancetes emitidos em menor periodicidade; e (e) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência da Assembleia Geral, do Conselho 
de Administração ou do Conselho Fiscal, quando em funcionamento. Artigo 19: Compete ao Diretor Presidente, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 
Conselho de Administração: (a) supervisionar as atividades desenvolvidas por todos os departamentos da Companhia, incluindo os departamentos contábil, fi scal, 
fi nanceiro, comercial, administrativo, de marketing e de recursos humanos; (b) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marke-
ting da Companhia; (c) zelar pelo atingimento das metas da Companhia, estabelecidas de acordo com as orientações gerais do Conselho de Administração; (d) ela-
borar o relatório da administração da Companhia, a ser submetido à apreciação do Conselho de Administração; e (e) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Con-
selho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição. Artigo 20: Compete ao Diretor Financeiro, além das atribui-
ções que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração: (a) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de na-
tureza fi nanceira, contábil, fi scal e tributária da Companhia; (b) gerir as fi nanças da Companhia; (c) elaborar e revisar informações trimestrais, demonstrações inter-
mediárias e demonstrações fi nanceiras da Companhia, bem como o relatório anual da administração da Companhia; (d) propor as metas para o desempenho e os 
resultados das diversas áreas da Companhia, o orçamento da Companhia e acompanhar seus resultados; e (e) coordenar a avaliação e implementação de oportuni-
dades de investimento e operações, incluindo fi nanciamentos, sempre no interesse da Companhia. Artigo 21: Compete ao Diretor de Relações com Investidores, 
além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração: (a) representar isoladamente a Companhia perante os órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entida-
des administradoras de mercados de balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às bolsas de 
valores e mercados de balcão em que a Companhia tenha valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, bem como demais órgãos relacionados às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (b) monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no 
Estatuto Social pelos acionistas e reportar à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; (c) to-
mar providências para manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM; e (d) reportar ao Diretor Presidente qualquer situação relativa às questões 
referentes a relações com investidores da Companhia. Artigo 22: Os demais Diretores desempenharão as atribuições que forem estabelecidas pelo Conselho de 
Administração. Artigo 23: Os Diretores se substituirão reciprocamente, observado o seguinte: (a) em caso de ausência e impedimento ocasional, por período de até 
45 (quarenta e cinco) dias, o Diretor ausente ou impedido será substituído pelo Diretor designado pelo Diretor Presidente; e (b) em caso de vacância do cargo de Di-
retor poderá ser ele preenchido até a próxima Reunião do Conselho de Administração por outro Diretor apontado pelo Diretor Presidente. Capítulo VII - Conselho 
Fiscal. Artigo 24: A Companhia contará com um Conselho Fiscal de caráter não permanente, o qual poderá ser instalado nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações. § 1º: O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em 
lei. § 2º: O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitarem sua instalação. § 3º: A As-
sembleia Geral, perante a qual for solicitada a instalação do Conselho Fiscal, deverá eleger seus membros e fi xar sua remuneração, observado o artigo 162, pará-
grafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. § 4º: O mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instala-
ção. § 5º: A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal de acordo com 
o Regulamento do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Artigo 25: Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos ter-
mos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações fi nanceiras. § 1º: Independentemente de quaisquer formalidades, será 
considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 2º: O Conselho Fiscal se manifesta por maioria 
de votos, presente a maioria dos seus membros. § 3º: Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres 
do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capítulo VIII - Exercício Social e Distribuição de dividendos. Artigo 26: O exercício social tem 
início em 1º de janeiro e encerramento em 31 de dezembro de cada ano. § 1º: Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nancei-
ras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 27: Do lucro líquido do exercício será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para 
a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes 
das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva le-
gal. Artigo 28: Os acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo em montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exer-
cício calculado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. § 1º: A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração e 
da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% (dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos acumulados e 
a provisão para o imposto de renda e contribuição social, nos casos, forma e limites legais. § 2º: Qualquer retenção de lucros do exercício pela Companhia deverá 
ser obrigatoriamente acompanhada de orçamento de capital previamente aprovada pelo Conselho de Administração, na forma do artigo 196 da Lei das Sociedades 
por Ações. § 3º: Todo o saldo remanescente do lucro líquido, após atendidas as disposições legais e a destinação prevista neste Artigo 28, será destinado para a re-
serva estatutária denominada “Reserva Especial de Lucros”, que não excederá 100% (cem por cento) do capital social da Companhia e que terá como fi nalidade ga-
rantir os recursos necessários para o pagamento, pela Companhia, de dividendos, inclusive na forma de juros sobre o capital próprio, ou suas antecipações, visan-
do a manter o fl uxo de remuneração aos acionistas. Após o saldo da Reserva Especial de Lucros atingir o seu limite, a destinação do resultado remanescente será 
determinada pela Assembleia Geral, devendo observar o artigo 202, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 29: Observadas as disposições legais 
pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao di-
videndo mínimo obrigatório. Artigo 30: A Companhia poderá (i) declarar, por deliberação do Conselho de Administração, o pagamento de dividendos intermediários 
ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; e, ainda (ii) elaborar balanços 
semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: (a) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, à 
conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; e (b) a distribuição de dividendos ou juros sobre capital pró-
prio em períodos inferiores a 6 (seis) meses, desde que o total de dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de ca-
pital. Capítulo IX - Transformação e Liquidação. Artigo 31: A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia 
Geral. § Único: Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, caso seu funcionamento 
seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, que deverão funcionar no período de liquida-
ção fi xando-lhes a remuneração. Capítulo X - Solução de Controvérsias. Artigo 32: A Companhia, seus acionistas, seus administradores e membros do Conse-
lho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamen-
to, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho 
Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas 
normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mer-
cado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação do Novo 
Mercado. § Único: A posse dos administradores e dos membros do conselho fi scal, efetivos e suplentes, fi ca condicionada à assinatura de termo de posse que deve 
contemplar sua sujeição à cláusula compromissória prevista no caput. Artigo 33: A arbitragem será decidida por Tribunal Arbitral composto por 3 (três) árbitros, no-
meados conforme disposto no regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. Artigo 34: A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Brasil, lugar em 
que deverá ser proferida a sentença arbitral. A língua da arbitragem será o português e a arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordena-
mento jurídico da República Federativa do Brasil, sendo vedado o julgamento por equidade. Artigo 35: Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das partes 
poderá formular pedidos de tutela de urgência perante o Poder Judiciário, obedecida a legislação aplicável, especialmente o Código de Processo Civil e a Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996 (“Lei nº 9.307/96”), sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário antes de 
instituída a arbitragem não afetará a existência, validade ou efi cácia da convenção de arbitragem. Artigo 36: Para ações judiciais permitidas pela Lei nº 9.307/96, 
medidas não cabíveis em arbitragem, medidas executivas ou pedidos de tutela de urgência anteriores à instituição da arbitragem, as partes elegem o foro da Co-
marca de São Paulo, Estado de São Paulo. Capítulo XI - Alienação de Controle. Artigo 37: A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar 
OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na 
regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. § Único: Para fi ns des-
te Estatuto Social, “controle” e seus termos correlatos signifi ca o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funciona-
mento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Capítulo XII - Saída do 
Novo Mercado. Artigo 38: Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que 
observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos 
(i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas 
titulares de mais de 1/3 (um terço) das Ações em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetiva-
ção de alienação das ações. Capítulo XIII - Disposições Finais. Artigo 39: A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em 
sua sede na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração 
abster-se de computar os votos contrários aos respectivos termos. Artigo 40: A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer Artigo deste Estatuto Social, não afeta-
rá a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social. Artigo 41: Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela As-
sembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das Sociedades por Ações e demais disposições legais, conforme aplicáveis, inclusive o disposto 
no Regulamento do Novo Mercado. Artigo 42: As disposições contidas neste Estatuto Social somente terão efi cácia a partir da data de entrada em vigor do Con-
trato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3.”
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA – ON LINE

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo – SINDILEX, representado pelo sua Presidente Sônia Maria Corrêa
Alves, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca toda a sua
categoria para Assembleia Geral Extraordinária ON LINE,conforme disposto no art. 8º,
“a”, do Estatuto Social, a realizar-se dia 12 de novembrode 2020,através do link da
plataforma Zoom,  https://zoom.us/j/93787588216, às 18:30 horas em primeira
convocação e às 19:00 horas em segunda convocação, para deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: 1 – Deliberar sobre a contratação de parecerista e forma de rateio para
pagamento do parecer. São Paulo, 05 de novembro de 2020. SÔNIA MARIA CORRÊA
ALVES. Presidente – Sindilex.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1003069-58.2016.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Junior, MM. Juíz
de Direito da 43ª Vara CÍvel do Foro Central Cível da co-marca de São Paulo - SP, na forma da lei, etc. Faz
saber BEACH WAY CON-FECÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF de n.º 07.219.469/0001-65,
MARCELO PERPETUO RODRIGUES devidamente inscrito no CPF/MF de n.º 118.434.248-27; RENATA
CHAVENCO devidamente inscrito sob o n° de CPF/MF de n.º 253.721.388-23, LUIS FERNANDO BIANCARDI
devidamente inscrito sob o n° de CPF/MF de n.º 125.131.958-09,que, Banco do Brasil S/A, ajuizou Ação
Monitória objetivando a cobrança da quantia de R$ 300.175,94 (trezentos mil e cento e setenta e cinco reais
e noventa e quatro centavos), referente ao contrato bancário. Estando os réus em local ignorado, foi expedido
o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou
ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2019.

05 e 06/11

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/ME 02.105.040/0001-23 - NIRE 35.300.151.402

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES 
DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 188ª E 189ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO

Cibrasec - Companhia Brasileira de Securitização (“Emissora”) convoca os Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis Imobiliários da 188ª e 189ª séries da 2ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissão”, res-
pectivamente) nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização da Emissão (“Termo de Securitização”), fi rma-
do em 28 de dezembro de 2012, a se reunirem em Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, que será realizada em se-
gunda convocação em 25 de novembro de 2020 às 10 horas, de forma exclusivamente remota e digital, 
através da plataforma eletrônica unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via inter-
net, sendo o acesso  disponibilizado individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, com voto proferido exclusivamente através da participação em assembleia através do acesso indicado, 
a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Atualização a respeito das decisões e medidas tomadas pelo Comi-
tê de Investidores constituído conforme Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada em 17 de abril 2017 (“AGT 
de Constituição de Comitê”), até a data de realização da presente Assembleia;  (ii) Atualização e, medidas a serem 
tomadas, tendo em vista a situação atual das Garantias da Emissão, conforme previstas na cláusula 8ª do Termo de 
Securitização;  (iii) A ciência, bem como as medidas a serem tomadas, tendo em vista as pendências documentais da 
Emissão, as quais estão disponíveis no site do Agente Fiduciário através do Comunicado enviado à Emissora em 15 
de junho de 2020; (iv) Atualização acerca das medidas judiciais e extrajudiciais adotas pela Emissora em razão do 
vencimento antecipado da Emissão;  (v) Deliberar sobre a recomposição do Fundo de Despesas, conforme cláusula 
13.4 do Termo de Securitização, constituído através da AGT de Constituição de Comitê, de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), pelos Titulares dos CRI e sua metodologia, para pagamento das despesas relacionadas à manutenção dos 
CRI, inclusive quanto ao reembolso de despesas do Agente Fiduciário; e (vi) Autorização para que a Emissora e o 
Agente Fiduciário pratiquem todos os atos necessários ao cumprimento das deliberações pelos Titulares dos CRI. Em 
razão da situação de calamidade pública, visando a segurança de todos, em linha com a Instrução CVM Nº 625 de 14 
de maio de 2020, a Assembleia será realizada por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
cujo acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem por correio eletrôni-
co para gestao@isecbrasil.com.br e contencioso@pentagonotrustee.com.br os documentos de re-
presentação até o horário de início da Assembleia.  Reforçamos que o link para a participação da conferên-
cia será enviado apenas aos Titulares dos CRI que se cadastrarem prévia e diretamente com o Agente Fiduciário e com 
a Securitizadora, mediante o envio de documentos de representação. Para os fi ns acima, serão aceitos como docu-
mentos de representação:  a) participante pessoa física – cópia digitalizada de documento de identidade do 
Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reco-
nhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de iden-
tidade do Titular do CRI; e b) demais participantes – cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do Titular do CRI.

São Paulo, 04 de novembro de 2020.
CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

Ponto Ron Comercial Ltda. - CNPJ nº 05.207.462/0001-06
Edital de Convocação para Assembleia Geral dos Sócios

Ron Kang, RNE Y013318-9 SE/DPMAF/DPF e CPF 161.314.238-22, na qualidade de sócio administrador da Sociedade, com 
sede em São Paulo/SP, convoco todos os sócios para a Assembleia Geral, no dia 13.11.2020, 19h00, na sede da empresa, na 
Avenida Leonardo da Vinci, nº 211, apartamento 107, Vila Guarani, São Paulo/SP. A Assembleia versará sobre a alteração do 
endereço da sociedade. A Assembleia Geral instala-se, em 1ª chamada, com ¾ do capital e, em 2ª, com qualquer número. 
Os Sócios poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com es-
pecifi cação precisa dos poderes e dos atos autorizados, subscrevo-me, São Paulo, 03.11.2020. Ron Kang

ISEC SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta-NIRE 35.300.340.949 - CNPJ 08.769.451/0001-08

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 01.10.2020, às 10 hs, sede social, Rua Tabapuã, 1.123, conjunto 215, São Paulo/SP.  Presença: totalidade dos 
membros. Presente, também, a secretária, Andressa Maciel Scerni. Mesa: Daniel Monteiro Coelho De Magalhães, Presidente; 
Andressa Maciel Scerni, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. o Código de Ética e de Conduta da Isec e o Código de Prevenção à 
Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo na forma do Anexo A e Anexo B, respectivamente; 2. a renúncia da Sra. Ila Alves 
Sym, ao extinto cargo de Diretora do Jurídico, mediante a assinatura do termo de renúncia, e a eleição desta para ocupar o cargo de 
Diretora de Compliance. 2.1. A Diretora eleita cumpre todos os requisitos do artigo 147 da Lei Federal 6.404/76 conforme alterada e 
será investida em seu cargo mediante assinatura do Termo de Posse com Declaração de Desimpedimento arquivada na sede da 
Companhia; e 3. a ratifi cação da composição da Diretoria, todos com mandato até a Reunião do Conselho de Administração a 
realizar-se em abril de 2022: a) Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, brasileiro, em união estável, administrador de 
empresas, RG 44.997.520-SSP/SP, CPF/MF 353.261.498-77, eleito na RCA em 04/02/2020 e que ocupa os cargos de Diretor Presidente, 
e Diretor de Relações com Investidores; b) Juliane Effting Matias, brasileira, casada, administradora de empresas, RG 34.309.220-7, 
CPF/MF 311.818.988-62, eleita na RCA em 04/09/2019 e que ocupa o cargo de Diretora de Operações; c) Ila Alves Sym, brasileira, 
casada, advogada, RG 375738-01 SSP/SP e CPF/MF 041.045.637-30, eleita na RCA, realizada nesta data e que, doravante passa a 
ocupar o cargo de Diretora de Compliance; e d) Jose Miguel da Fonseca Rodrigues, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
20.301.83-9 CRA/RJ, CPF/MF 854.308.117-34, eleito na RCA em 07/10/2019 e que ocupa o cargo de Diretor de Distribuição. 3. a 
autorização para a Diretoria praticar todos os atos, registros, e publicações necessários, sem a publicação dos anexos. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 01.10.2020. Conselheiros: Ivo Vel Kos, Ivan Ferrucio Reche da Silva Filgueiras, Daniel Monteiro Coelho De 
Magalhães. JUCESP 449.660/20-5 em 27.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Agro Reunidas S/A
CNPJ/MF n.º 28.539.255/0001-46 - NIRE 35.300.508.114
Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração

12/06/2020, 9:30 horas, na sede. Convocação e Presença: Convocação por correspondência eletrônica. Pre-
sente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Cleber Baldan; Secretário: 
Walter Baldan Filho. Presentes Renato José Mastropietro, Sandra Elisa Baldan, Roberto José Mastropietro e 
convidados para a oportunidade, os Srs. Eládio Sarri e Silvio Luis Alves de Oliveira. Deliberações: a) Os conse-
lheiros reelegem o Sr. Cleber Baldan, RG 12.486.331 SSP/SP, CPF/MF 020.578.498-48 para o cargo de Presiden-
te do Conselho de Administração para o triênio 2020/2021/2022; b) Reeleitos como Diretores para o triênio 
2020/2021/2022 os Srs. Walter Baldan Filho RG 13.696.995-1 SSP/SP, CPF/MF 043.981.108-28 e Renato José 
Mastropietro, RG 15.722.432 SSP/SP, CPF/MF 127.464.388-01; c) Aprovam que para o exercício/2020 não ha-
verá pagamento de remuneração aos administradores; d) Os ajustes e a revisão ao orçamento anual da Compa-
nhia e da controlada Baldan Agropecuária Eireli para o exercício social/2020 conforme apresentado nesta data; 
e)
ao exercício/2019 da controlada Baldan Agropecuária Eireli. Encerramento: Foram encerrados os trabalhos. 
Jucesp nº 436.478/20-1 em sessão de 19/10/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Indústria
cresce 2,6%

de agosto
para

setembro,
diz IBGE
A produção industrial bra-

sileira cresceu 2,6% na passa-
gem de agosto para setembro.
É a quinta alta consecutiva do
indicador, que teve taxas de
crescimento de 8,7% em maio,
9,6% em junho, 8,6% em julho
e 3,6% em agosto, segundo os
dados da Pesquisa Industrial
Mensal divulgados  na quar-
ta-feira (4) pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE).

Com esses resultados, o
setor conseguiu eliminar a per-
da de 27,1% acumulada nos
meses de março e abril, ou
seja, no início da pandemia da
covid-19. A atividade industri-
al se situa 0,2% acima da re-
gistrada em fevereiro deste
ano.

A produção industrial tam-
bém registrou alta de 3,4% na
comparação com setembro do
ano passado e 4,8% na média
móvel trimestral. Por outro
lado, acumula quedas de 7,2%
no ano e de 5,5% em 12 meses.

Na passagem de agosto
para setembro, as quatro gran-
des categorias econômicas
apresentaram alta, com desta-
que para os bens de consumo
duráveis (10,7%). As demais
categorias registraram as se-
guintes taxas de crescimento:
bens de consumo semi e não
duráveis (3,7%), os bens de
capital, isto é, as máquinas e
equipamentos usados no se-
tor produtivo (7%), e os bens
intermediários, isto é, os
insumos industrializados usa-
dos no setor produtivo (1,3%).

Das 26 atividades industri-
ais pesquisadas, 22 tiveram
alta, com destaque para veícu-
los automotores, reboques e
carrocerias, que avançou
14,1%. O setor vem de cinco
meses de alta, quando acumu-
lou 1.042,6% de crescimento,
impulsionado pela continuida-
de do retorno à produção após
a paralisação decorrente da
pandemia. Apesar disso, ain-
da se encontra 12,8% abaixo
do patamar de fevereiro.

Outras atividades com al-
tas relevantes foram máquinas
e equipamentos (12,6%), con-
fecção de artigos do vestuá-
rio e acessórios (16,5%), cou-
ro, artigos para viagem e cal-
çados (17,1%) e produtos ali-
mentícios (1,2%).

A queda na produção ocor-
reu em quatro atividades, com
destaque para as indústrias
extrativas (3,7%), setor que
havia apresentado três meses
de resultados positivos con-
secutivos e que acumularam
expansão de 18,2%. (Agencia
Brasil)
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Stock Car vive mês de definição
do título da temporada 2020

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2020

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

O maior rally das Américas
é também, cada vez mais, o es-
paço delas. A luta pelo empo-
deramento feminino tem, no
Sertões, um espaço privilegia-
do. Afinal, desde seus primór-
dios as mulheres têm partici-
pação destacada na maratona
off-road que atravessa o Brasil.
Competem em condição de
igualdade com os homens, sem
categoria específica; enfren-
tam todos os ‘perrengues’ sem
deixar de lado o charme e a vai-
dade. O Sertões 2020 realiza
esse ano sua 28a edição. A pro-
va largou dia 30/10 de Mogi
Guaçu (SP) e termina em Bar-
reirinhas (MA), dia 7/11.

Este ano são 38: 14 no
Cross Country; três no regula-
ridade e 21 na Light. Um time
que ganhou uma ‘madrinha’ de
respeito. Afinal, a presidente da
Comissão de Rallies Cross-
Country da FIA, que acompanha
a edição 2020 para um possí-
vel retorno ao Mundial de Rally
Cross-Country é ninguém me-
nos que a alemã Jutta Kleins-
chmidt, única mulher a vencer
o Dakar na classificação geral
entre os carros, em 2001, ao
volante de um Mitsubishi Pa-
jero Evolution. E inspiração
para as pilotos e navegadoras,
nas duas e quatro rodas.

Esse grupo de mulheres re-
úne desde estreantes a vetera-
nas cuja história já se confun-
de com a do Sertões. E querem
ver mais e mais mulheres a
cada nova edição da prova.
Helena Deyama, sua navega-
dora Josiane Koerich (UTV)
e a piloto de moto Moara Sa-
cilotti carregam as cores do
projeto Mulheres Unidas
Sertões Adentro (Musa).
Com o objetivo de tornar a
participação feminina cada
vez mais numerosa. Helena e
Moara são um ótimo exemplo.
Pequenas no tamanho, se agi-
gantam ao colocar o macacão
e o capacete. Moara, nas Mo-
tos, completa esse ano 20 par-
ticipações no Sertões, enquan-
to Heleninha vai disputar o
rally pela 16ª vez.

Sua xará Helena Soares é
outra com uma história de amor
pelo Sertões, tatuado no braço.
E de superação. Também co-

Em pouco mais de 30 dias, categoria faz etapas em Curitiba, Goiânia e Interlagos
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O chefe de equipe Amadeu Rodrigues: categoria vive momento
de comoção

Da oitava etapa, que será dis-
putada no próximo sábado em
Curitiba, até a 12ª e última em
Interlagos, a Stock Car viverá 36
dias que definirão o novo cam-
peão brasileiro da categoria. O
momento é de foco total e mui-
to trabalho na sede das equipes,
especialmente por que a quanti-
dade de pontos que podem ser
conquistados até a bandeirada fi-
nal do campeonato na pista pau-
listana deixa totalmente em aber-
to a disputa pelos primeiros lu-
gares da classificação.

A Stock Car fará a oitava eta-
pa no sábado, em rodada simples
(com uma prova), e no domingo
volta à pista curitibana para a
nona etapa da temporada, esta
realizada em rodada dupla, colo-
cando em jogo um máximo de 84
pontos. O mesmo formato será
utilizado na 10ª e 11ª etapas, em
Goiânia, nos dias 21 e 22 de no-
vembro. Mas como já é tradici-
onal na categoria, a final em In-
terlagos, dia 13 de dezembro,
será realizada em rodada simples
valendo 60 pontos. Com isso,
pilotos e equipes têm diante de
si o máximo de 228 pontos que
teoricamente seriam conquista-
dos por quem vencesse todas as
corridas. Considerando que o lí-
der da pontuação, o gaúcho Ce-
sar Ramos, soma 172 pontos,

fica clara a importância destes
30 e poucos dias que a categoria
tem pela frente.

O momento – Vencer todas
as corridas é algo que certamen-
te não passa pela cabeça dos pi-
lotos. A meta na verdade é tentar
o que for possível, uma vez que
nas sete etapas realizadas até agora
a Stock realizou 11 largadas, com
nada menos que dez vencedores
diferentes. Em um momento tão
competitivo como esse, propor-
cionado pelo lançamento dos no-
vos Toyota Corolla e Chevrolet
Cruze e o regulamento técnico e
desportivo 2020, a sensação ge-

ral é a de que todos estão diante
de um grande desafio.

Outro elemento contribui para
acirrar esse cenário competitivo:
o descarte obrigatório dos três pi-
ores resultados, que será aplicado
após a última etapa, tirará da equa-
ção situações injustas – como um
abandono por quebra ou acidente
involuntário – para manter na con-
ta apenas os resultados obtidos
com o desempenho na pista.

Classificação e histórico –
Com Cesar Ramos na ponta so-
mando 172 pontos, a classifica-
ção tem Ricardo Zonta em se-
gundo (158 pontos), seguido por

Ricardo Maurício (154), Rubens
Barrichello (149), Thiago Cami-
lo (148), Gabriel Casagrande
(133) e o atual campeão, Daniel
Serra (131), todos com claras
convicções de brigar pelo título.

Em sua última passagem por
Curitiba, em 2018, a Stock dis-
putou uma rodada dupla com vi-
tórias de Felipe Fraga e Lucas Di
Grassi. A pole position foi de
Rubens Barrichello. Mas os mai-
ores vencedores em atividade são
Daniel Serra, com cinco primei-
ros lugares, Ricardo Maurício
(4) e Thiago Camilo (3) – pilo-
tos que também estão entre os
primeiros colocados na tabela.
No histórico da pista, os maio-
res vencedores são Ingo Hoff-
mann (9 vitórias) e Chico Serra
(7), pai de Daniel Serra, o tercei-
ro colocado no ranking.

Homenagem – A Stock Car
também vive um momento de
grande comoção com a passagem
de um de seus chefes de equipe
históricos, Amadeu Rodrigues, fa-
lecido no sábado passado (31) em
um acidente rodoviário na região
de Uberlândia (MG). Rodrigues,
65, era o fundador da Hot Car, equi-
pe está na Stock desde 2001. Bem
sucedido também como piloto, em
sua carreira Amadeu colecionou
vitórias e grandes resultados em
diversas categorias.

Inspiração para todas
as mulheres, alemã
Jutta Kleinschmidt,

acompanha o Sertões
Primeira e única mulher a vencer o Dakar, piloto está na
prova como representante da FIA, visando inclusão da
prova no Campeonato Mundial. Participação feminina é
destaque em todas as categorias no Sertões 2020, com 38
mulheres inscritas
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Jutta a grande inspiração das mulheres do Sertões

nhecida como rainha de bate-
ria no carnaval paulistano, ela
se viu às voltas com um pro-
blema cardíaco que a deixou
quatro meses em terapia inten-
siva. Depois de vencer a luta
pela vida, está de volta para
celebrar essa paixão pela aven-
tura - ela e a navegadora Cláu-
dia Grandi compõem mais uma
dupla feminina, nos carros.

Entre as estreantes, tem
quem veio de longe e precisou
fazer uma maratona para con-
seguir alinhar. Natural da Gui-
ana Francesa, Laura Lopes teve
de sair de Caiena via Paris, di-
ante das restrições provocadas
pela pandemia. Para ela, não
apenas o Sertões é novidade.
Acostumada a competições de
motovelocidade, ela encara
seu primeiro rally (o marido
também faz a prova); nunca an-
dou na moto que está usando e
também descobre a navegação
das provas de rally cross-coun-
try.

Outro exemplo entre as
mulheres é a piloto Sandra
Dias. Ela piloto na Regularida-
de, a prova de precisão do Ser-
tões. Esta é sua quinta partici-
pação na prova. Sua estreia no
Sertões como piloto foi em
2016, quando a categoria Re-
gularidade retornou ao grid.
Sandra é bicampeã na catego-
ria Turismo (2016 e 2017),
com o navegador Maurício
Gonçalves. Em 2018 subiu para
a Graduados, com o navegador
Igor Quirrenbach, e sagrou-se
vice-campeã.

Jutta Kleinschmidt, co-
missária FIA, ex-piloto, uni-
ca mulher a vencer o Dakar

“É muito bom ver tantas
meninas animadas disputando
o Sertões, dou todo o incenti-
vo a elas. Quando comecei, de
moto, era uma de poucas. Um
dos objetivos da FIA é popula-
rizar o esporte e proporcionar
a entrada de mais mulheres.
Sei que não é fácil, precisei
batalhar muito para garantir pa-
trocínios, correr nos carros,
mas fico feliz por saber que
hoje sou uma inspiração para
tantas. Consegui vencer o
Dakar, mostrei que é possível,
e espero não ser a única”.

Superliga Banco do Brasil 20/21

Vôlei Renata e EMS Taubaté
Funvic estreiam com vitória

EMS Taubaté Funvic

Vôlei Renata (SP) e EMS
Taubaté Funvic (SP) estrearam
com vitória na Superliga Banco
do Brasil 20/21 masculina. Na
terça-feira (3), a equipe campi-
neira superou o Montes Claros
América Vôlei (MG) por 3 sets
a 1 (25/18, 21/25, 25/19 e 25/
17), no ginásio Tancredo Neves,
em Montes Claros (MG). Já o
time paulista passou pelo Azu-
lim/Gabarito/Uberlândia (MG)

também por 3 sets a 1 (27/25,
23/25, 25/16 e 25/18), no giná-
sio do Sabiazinho, em Uberlân-
dia (MG). AS partidas foram vá-
lidas pela primeira rodada do tur-
no da competição.

No primeiro jogo do dia, des-
taque para o ponteiro Bruno
Temponi. O atacante do Vôlei
Renata foi o mais votado no
site e aplicativo da Confedera-
ção Brasileira de Voleibol

(CBV) e ficou com o Troféu
VivaVôlei. O ponteiro chamou
a atenção para a importância de
um bom começo de Superliga
Banco do Brasil.

“É uma sensação muito boa
começar a competição com
essa vitória. Estreamos fora de
casa contra uma equipe sempre
difícil de se jogar que é Mon-
tes Claros. Nosso time jogou
muito bem, manteve um bom
ritmo de jogo e fechou a parti-
da. O grupo está de parabéns”,
disse Bruno Temponi.

O Vôlei Renata voltará à qua-
dra no próximo sábado (7), às
18h, contra o Pacaembu Ribei-
rão (SP), no ginásio do Taquaral,
em Campinas (SP). Já o Montes
Claros América Vôlei (MG) bus-
cará a reabilitação contra o Sesi-
SP nesta quinta-feira (5), às
21h30, na Vila Leopoldina, em
São Paulo (SP).

No segundo jogo do dia, o
EMS Taubaté Funvic, que venceu
a Supercopa na última sexta-fei-
ra, superou o Azulim/Gabarito/
Uberlândia (MG) também em
quatro sets. O ponteiro João Ra-

fael manteve a boa fase, marcou
12 pontos e ficou com o Troféu
VivaVôlei. Ao final do duelo, o
atacante falou sobre a partida e o
começo na competição.

“Ganhar o troféu de melhor
em quadra é um sentimento bom
porque, claro, significa que ga-
nhamos o jogo, isso é o mais
importante neste momento de
estreia. Nós sabíamos das difi-
culdades que iriamos encontrar
contra o Uberlândia, que é um
time que defende muito bem e
erra pouco. No começo do jogo
nós cometemos muitos erros, e
falhamos demais em alguns fun-
damentos. Mas depois consegui-
mos corrigir e reencontrar o ca-
minho do nosso jogo”, analisou
o ponteiro.

O EMS Taubaté Funvic vol-
tará à quadra na próxima sexta-
feira (6), às 19h, contra o Veda-
cit Vôlei Guarulhos (SP), no
Abaeté, em Taubaté (SP). Já o
Azulim/Gabarito/Uberlândia
medirá forças contra o Apan/Ele-
va/Blumenau (SC) no sábado (7),
às 17h, no ginásio Sebastião
Cruz, em Blumenau (SC).

F
ot

o/
 C

él
io

 M
es

si
as

Curitiba revela os três últimos
finalistas da Copa Truck

Depois de ter recebido a Gran-
de Final de 2018, que deu o título
a Roberval Andrade, o Autódromo
Internacional de Curitiba (AIC)
volta a receber a Copa Truck, des-
ta vez para definir as três últimas
vagas para a Grande Final, marca-
da para dezembro em Interlagos.

A Terceira Copa, que teve iní-
cio no início de outubro em Cas-
cavel, também no Paraná, chega
a Pinhais, na Região Metropoli-
tana de Curitiba, com Valdeno
Brito isolado na liderança do
campeonato com 40 pontos e

100% de aproveitamento em
Cascavel, 11 à frente de Felipe
Giaffone e com 12 a mais que
seu companheiro de equipe, We-
llington Cirino.

“Estou muito feliz em poder
voltar a competir em Curitiba,
pista que gosto bastante e con-
quistei vitórias importantes na
minha carreira, como na Stock
Car. Apesar da vantagem na tabe-
la, não vou dar nada como garan-
tido e darei o meu melhor para
garantir essa vaga para a decisão”,
comenta Valdeno, que corre com

um Mercedes.
Já garantido na Grande Final

com 24 pontos ao vencer as duas
primeiras Copas, contra 16 de
André Marques e 10 de Welling-
ton Cirino e Jô Augusto Dias,
Beto Monteiro vive uma situação
inusitada para esta Copa final: ele
chega a Curitiba zerado após dois
abandonos em Cascavel (PR).
“Isso mostra que todo cuidado é
pouco. Se não tivesse construído
bons pontos nas duas Copas ante-
riores, estaria enrascado agora.
Vou tentar ver se consigo ficar

entre os três primeiros para ver
se garanto mais algumas gorduri-
nhas para a Final”, completa Beto.

O formato da etapa deste fim
de semana segue os moldes tra-
dicionais da Copa Truck, com
treinos livres na sexta-feira, de-
finição do grid no sábado e as
duas corridas no domingo. A to-
mada de tempos será exibida ao
vivo a partir das 16h45 no sába-
do por meio das redes sociais da
categoria, enquanto o SporTV 2
transmite as duas corridas ao
vivo às 13h30.


